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Tribunal Superior do Trabalbo

Secretaria do 
Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N? 129-82

Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão Plena Ordinária hoje realizada, 
resolveu, ao considerar o que se contém 
no processo TST-7.533-80 — nomear José 
Nilson Barbosa, hab; itado em concurso 
público, para exercer o cargo da Categoria 
Funcional de Datilógrafo, Classe «A», Refe­
rência NM-9 (nove), do Quadro Permanente 
de Pessoal de sua Secretaria.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 
1982 — Hegler José Horta Barbosa, Secre­
tário do Tribunal Pleno.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N? 130-82

Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão Plena Ordinária hoje realizada, 
resolveu — tendo em vista o que se con­
tém no processo TST-20.533-82 — admitir, 
sob o regime celetista, os seguintes candi­
datos habilitados em concurso público, na 
Categoria Funcional de Auxiliar Operacio­
nal de Serviços Diversos, cód. TST»LT-NM- 
1006 — Area de Limpeza e Conservação, 
Classe «A», Referência NM-1 (um), da Ta­
bela Permanente de Pessoal de sua Secre­
taria:

01 — Lucia Alves Pinto.
02 — Maria de Lourdes Santana Araújo
03 — Ricardo Felipe Rattes
04 — Francisca Teixeira Barroso
05 — Lígia Cristina Fernandes Borba
06 — DaysaLourenço
07 — Rita de Cássia Soares Werneck
08 — Cecília Toneli Silveira
09 — Lídia Martins de Sabóia
1Q — Maria Milta Fonseca
11 — Conceição de Maria Barbosa Ferrei­

ra
12 — Denise Ribeiro Machado
13 — Josedima Lopes Palmeira
14 — Marly César Bezerra
15 — Judith Moreira Cunha
16 — Tereza de Souza Penetra
17 — Creusa Coelho da Silva
18 — Edy Torrente Andrade Lima
19 — Ana Maria Batista Nunes
20 — Terezinha de Jesus Cerqueira
21 — Maria de Fátima Sales Peixoto
22 — Maria de Fátima Rocha de Lima
23 — Flor de Liz de Jesus Pereira Ribeiro
24 — Edilson Guedes Costa 

25 — Elísabete Fernandes da Silva
26 — Olívia Cruzeiro de Assunção
27 — Patrícia Dias Mesquita
28 — Jane Paulino de Souza
29 — Evandro Ferreira de Castro
30 — Agnelo Ferreira da Silva
31 — Therezinha de Jesus C. de Almeida
32 — Jandira Narcisa de Assis Araújo
33 — Maria Perpétua do Socorro Araújo 

Rego
34 — Maria Luisa Araújo de Castro
35 — Marina da Costa
36 — Maria do Socorro Ramos
37 — Maria Regina da Silva Nascimento
38 — Maria Rodrigues Silva
39 — Helena Aparecida Teixeira
40 — Antonia Maria da Silva Barros
41 — Luzia Alves Monteiro
42 —Isabel Soares
43 — Adelaide Ferreira Rodrigues
44 — Maria Elza Maia
Sala das Dessões, 15 de dezembro de 

1982 — Hegler José Horta Barbosa, Secre­
tário do Tribunal Pleno.

Primeira Turma

ATA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO 
ORDINARIA DA PRIMEIRA TURMA DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos quatorze dias do mêsde dezembro 
de mil novecentos e oitenta e dois, na sala 
de Sessões do Tribunal Superior do Traba­
lho, realizou-se a Trigésima Terceira Ses­
são Ordinária da Primeira Turma, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Coqueijo Costa, presente a Exce­
lentíssima Senhora Procuradora, Doutora 
Norma Augusto Pinto, representando o Ex- 
mo. Sr. Procurador-Geral da Justiça do Tra­
balho. Foi retirado de pauta, por ordem do 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, rela­
tor, o AI-3.505/82. As nove horas estavam 
presentes os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando Franco, lldélio Martins, 
Marco Aurélio e JoaoJoão Wagner. Foi lida 
e aprovada a ata da Sessão anterior. Não 
havendo matéria de expediente passou-se 
aos julgamentos. Processo AI-3.464/82, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz presidente do TRT da Segunda 
Região, sendo agravante Daniel Martins 
(Dr. Rubem José da Silva) e agravado In­
dústria de Tecidos Jalitex. Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro lldélio Martins, tendo a 
Turma resolvido unanimemente negar pro-
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vimento ao agravo. Processo AI-3.501-/82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT da Tercei­
ra Região, sendo agravante Rede Ferroviá­
ria Federal S/A (Dra. Joyce Batalha B. G. 
Dioteluti) e agravado José Alves Larquer 
(Dr. Jorge Estefane B. de Oliveira). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro lldélio Martins, 
tendo aTurma resolvido unanimemente dar 
provimento ao agravo, para mandar proces­
sar a revista. Processo AI-3.514/82, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da Segunda Região, 
sendo agravante Volkswagen do Brasil S/A 
(Dr. Fernando Barreto de Souza) e agrava­
do Valdomiro dos Santos (Dr. Alino da Cos­
ta Monteiro). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro lldélio Martins, tendo a Turma resolvido 
unanimemente negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-3.526/82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT da Segunda Região sendo 
agravante Celso Miranda (Dr. Abadio Perei­
ra M. Júnior) e agravado Embraer — Em­
presa Brasileira de Aeronáutica S/A (Dr. 
Theóphilo Ricardo de G. Araújo). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro lldélio Martins, 
tendo a Turma resolvido unânim e prelimi­
narmente não conhecer do agravo. Proces­
so AI-3.542/82, relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do juiz presidente do 
TRT da Terceira Região, sendo agravante 
Geraldo Soares de Paula (Dr. Múcio Wan- 
derley Borja) e agravado João Pereira Leite 
(Dr. Aureslindo Silvestre de Oliveira). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro lldélio Martins, 
tendo a Turma resolvido unanimemente ne­
gar provimento ao agravo. Processo Al- 
‘3.560/82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT da 
Terceira Região, sendo agravante Engepel 
Processamentos Eletrônicos Ltda. (Renato 
Ezequiel) e agravado Rogério Alves do Val- 
le (Dr. Marcio Flvio Salem Vidigal). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro lldélio Martins, 
tendo a Turma resolvido unanimemente ne­
gar provimento ao agravo. Processo Al- 
3.703/82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT da 
Primeira Região, sendo agravante Light — 
Serviços de Eletricidade S/A (Dr. Arion Sa- 
yão- Romita) e agravado Oswaldo Pereira 
Pinto (Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro lldélio Mar­
tins, tendo a Turma resolvido unânime e 
preliminarmente não conhecer do agravo. 
Processo AI-3.736/82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden­
te do TRT da Segunda Região, sendo agra­
vante Volkswagen do Brasil S/A (Dr. Rafael 
Jorge Neto) e agravado Edvaldo Feitosa de 
Vasconcelos). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro lldélio Martins, tendo a Turma resol­
vido unanimemente negar provimento ao 
agravo. Processo AI-3.748/82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da Segunda Região, 
sendo agravante S/A Indústrias Votorantim 
(Dr. Luiz Antônio Vieira) e agravado Antô­
nio Costa e Silva (Dr. S. Riedel de Figueire­
do). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro lldélio 
Martins, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, negar provimento ao agravo. Ven­
cido o Exmo. Sr. Ministro lldélio Martins, 
relator. Redigirá p acórdão o Exmo. Sr. Mi­
nistro Marco Aurélio. Requereu justificação 
de voto vencido o Exmo. Sr. Ministro lldélio 
Martins, relator. Processo AI-3.760/82, rela­
tivo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da Segunda Re­
gião, sendo agravante José Luiz Parisoto 
(Dr. S. Riedel de Figueiredo) e agravado 
Fresinbra Industrial S/A. Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro lldélio Martins, tendo a 
Turma resolvido unanimemente negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI-3.772/82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT da Tercei­
ra Região, sendo agravante Rede Ferroviá­
ria Federal S/A (Dr. Marcos Di lório) e agra­
vado Geraldo Dutra (Dr. Múcio Wanderley 
Borja). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro lldé­
lio Martins, tendo a Turma resolvido unani­
memente negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-3.484/82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz presidente 
do TRT da Nona Região, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S/A (Dr. 
Pedro Castilho) e agravado Célia Regina 
Carlos (Dr. Cláudio Antônio Ribeiro). Foi re­

lator o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, 
tendo a Turma resolvido unanimemente ne­
gar provimento ao agravo. Processo Al- 
3.506/82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT da 
Terceira Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A (Dr. Mauro Quitino 
dos Santos) e agravado Cristovam Marques 
Moura (Dr. Múcio Wanderley Borja). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, 
tendo a Turma resolvido unanimemente ne­
gar provimento ao agravo. Processo Al- 
3.518/82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT da 
Segunda Região, sendo agravante Cons- 
pelmon Construções Ltda. (Dr. Milton Fran­
cisco Tedesco) e agravado Elcino Marceli- 
no Barroso dos Santos (Dr. Ariovaldo Stel- 
la). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro João 
Wagner, tendo a Turma resolvido unânime 
e preliminarmente não conhecer do agra­
vo. Processo AI-3.530/82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT da Segunda Região, sendo 
agravantesAdalto Vale Dias e outros (Dr. 
Jacinto Avelino P. Filho) e agravado Te- 
chint — Companhia Técnica Internacional 
(Dr. Milton Martins Malvasi). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo a 
Turma resolvido unanimemente negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI-3.553/82, 
relativo aoagravo de instrumento de despa­
cho do juiz presidente do TRT da Terceira 
Região, sendo agravante Rede Ferroviária 
Federal S/A (Dr. João Virgílio S. Costa) e 
agravado Maria da Conceição Machado 
Horta (Dr. Márcio Waderley Borja). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, ten­
do a Turma resolvido unanimemente negar 
provimento ao agravo. Processo Al- 
3.565/82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT da 
Primeira Região, sendo agravante Banco- 
Nacional S/A (Dr. Eduardo Dias Manhães) 
e agravado Roberto Caus (Dr. Acrisio de 
Moraes Rêgo Bastos). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma 
resolvido unanimemente negar provimento 
ao agravo. Processo AI-3.78/82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da Segunda Região, 
sendo agravante Techint — Companhia 
Técnica Internacional (Dr. Savério Roberto 
de Lucca) e agravados Francisco Antônio 
Eugênio e outros. Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro João Wagner, tendo a Turma re­
solvido unanimemente negar provimento 
ao agravo. Processo AI-3.740/82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da Segunda Região, 
sendo agravante Fazenda Pública do Esta­
do de São Paulo (Dr. Nemer Jorge Júnior) 
e agravado Avany Maria Chinellato Barbosa 
(Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo a 
Turma resolvido unanimemente dar provi­
mento ao agravo, para mandar processar a 
revista. Processo AI-3.753/82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da Segunda Região, 
sendo agravante Volkswagen do Brasil S/A 
(Dr. Antônio Carlos Fernandez) e agrava­
dos Antônio Carlos Lopes e outros (Dr. Ali­
no da Costa Monteiro). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro João Wagner, Wagner, tendo a 
Turma resolvido unanimemente negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI-3.765/82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT da Tercei­
ra Região, sendo agravante Rede Ferroviá- 
riâ Federal S/A (Dr. José Pereira Gorgulho) 
e agravado Edir da Silveira (Dr. Nailson 
Leandro Neiva). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro João Wagner, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente negar provimento ao 
agravo. Processo AI-3.483/82, relativo- ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da Nona Região, sendo 
agravante Agro Pecuária Lunardelli Ltda. 
(Dr. José Carlos Dias) e agravado João For- 
naro (Dr. Geraldo Roberto C. Vaz da Silva). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro lldélio Mar­
tins, tendo a Turma resolvido unanimemen­
te dar provimento ao agravo, para mandar 
processar a revista. Processo AI-3.786/82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT da Tercei­
ra Região, sendo agravante Banco Nacio­
nal S/A (Dr. Roberto Papini) e agravado Al­
berto José dos Santos (Dr. José Torres das 

Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro ll­
délio Martins, tendo a Turma resolvido una­
nimemente negar provimento ao agravo. 
Processo AI-3.826/82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden­
te do TRT da Segunda Região, sendo agra­
vante Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos (Dr. Wilson Leite de Almeida) e 
agravados Vicente Rodrigues Lozano e ou­
tros. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro lldélio 
Martins, tendo aTurma resolvido unanime­
mente negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-3.846/82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz presidente 
do TRT da Primeira Região, sendo agravan­
te Gilberto de Oliveira (Dr. Acácio Caldeira) 
e agravado SIT — Sociedade de Instala­
ções Técnicas S/A (Dr. Tarcisio Loureiro 
Maia). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro lldé­
lio Martins, tendo a Turma resolvido unani­
memente negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-3.866/82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz presidente 
do TRT da Terceira Região, sendo agravan­
te Krupp — Indústrias Mecânicas Ltda. (Dr. 
José Helvécio Ferreira da Silva) e agravado 
Ruy Cardoso Guimarães (Dr. José Paulo 
Moutinho). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
lldélio Martins, tendo a Turma resolvido 
unânime e preliminarmente não conhecer 
do agravo. Processo AI-3.882/82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da Terceira Região, 
sendo agravante Banco Real S/A (Associa­
ção dos Funcionários do Banco de Crédito 
Real) e agravados Fernando Machado Sil­
veira e outros (Dr. Juracyr G. A. Saint Mar­
tin). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro lldélio 
Martins, tendo a Turma resolvido unanime­
mente negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AG-RR-428/82, relativo ao agravo re­
gimental do TRT da Primeira Região, sendo 
agravante Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Duque de 
Caxias (Dr. José Torres das Neves). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido unânime e prelimi­
narmente não conhecer doAG, por in­
cabível. Processo Al 3.477/82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da Quarta Região, sen­
do agravante IMC Sul S/A (Dr. José Luiz 
Thomé de Oliveira) e agravado Nilda Ma­
chado Alves. Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Fernando Franco, tendo a Turma resol­
vido unanimemente negar provimento ao 
agravo. Processo AI-3.517/82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da Segunda Região, 
sendo agravante João Inácio de Faria (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende) e agravado Fe- 
pasa — Ferrovia Paulista S/A (Dr. Sérgio 
Moura Campos). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Fernando Franco, tendo a Turma re­
solvido unanimemente negar provimento 
ao agravo. Processo AI-3.529/82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da Segunda Região, 
sendo agravante Vilma Lúcia Teixeira (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende) e agravado 
Unitika do Brasil — Indústria Têxtil Ltda. 
(Dr. Clóvis Zalaf). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido unanimemente negar provimento 
ao agravo. Processo AI-3.552/82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da Terceira Região, 
sendo agravante Arthur Lundgren Tecidos 
S/A — Casas Pernambucanas (Dr. Paulo 
Ernesto Salvo) e agravado Erílio Ferreira da 
Silva (Dr. Rerivaldo de Souza Marques). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Fran­
co, tendo a Turma resolvido unanimemente 
negar provimento ao agravo. Processo Al- 
3.564/82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT da 
Primeira Região, sendo agravante Sebas­
tião Eduardo dos Reis (Dr. Jorge da Rocha 
Gonçalves) e agravado Comlurb — Compa­
nhia Municipal de Limpeza Urbana (Dr. 
Lourival Gonçalves de O. Filho). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, ten­
do a Turma resolvido unânime e preliminar­
mente não conhecer do agravo por deser­
to. Processo AI-3.707/82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT da Segunda Região, sendo 
agravante Federação dos Trabalhadores 
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Materiais Elétricos do Estado de São

Paulo (Dr. Alino da Costa Monteiro) e agra­
vados Recondicionadora Souza Ltda. e ou­
tros (Dr. Joaquim Cardoso Felício). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Fran­
co, tendo a Turma resolvido unanimemente 
dar provimento ao agravo, para mandar 
processar a revista. Processo AI-3.739/82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT da Segun­
da Região, sendo agravante Telecomunica- 
çõesde São Paulo S/A — Telesp (Dr. Raul 
Câmaro) e agravados Ondina de Godoy 
Costa e outros (Dr. José Alberto Couto Ma­
ciel). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fer­
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
unanimemente negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-3.751/82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT da Segunda Região, sendo 
agravante Impres — Companhia Brasileira 
de Impressão e Propaganda (Dr. Ary Silvei­
ra) e agravado Adilson Coelho. Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido unanimemente negar 
provimento ao agravo. Processo AI-3.764- 
82, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do TRT da 
Terceira Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Dr. Pedro Alcânta­
ra Batista) e agravado Otacilio Chagas de 
Almeida (Dr. Bolivar Viegas Peixoto). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Fran­
co, tendo a Turma resolvido unanimemen­
te/ negar provimento ao agravo. Processo 
AI-3.777-82, relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do juiz-presidente do 
TRT da Terceira Região, sendo agravante 
Banco Real S.A. (Dr. Pedro J. Sepúlveda 
Pertence) e agravado Antonio Teobaldo 
Teixeira. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo ED-AI-1.024-82, relativo à em­
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri­
meira Turma sendo embargante Compa­
nhia Estadual de Energia Elétrica (Dr. Ivo 
Evangelista de Avila). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, acolher os Em­
bargos Declaratórios para declarar não 
configurada a infringência a qualquer dis­
positivo legal dentre os citados pela em­
bargante, proquanto a competência desta 
Justiça exsurge do fato de a controvérsia 
envolver empregado e empregador, a res­
peito de condição de trabalho previamente' 
ajustado fornecimento de energia elétrica 
— e, portanto, de alteração contratual. Pro­
cesso ED-AI-2.117-82, relativo a embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira Tur­
ma sendo embargante Companhia Munici­
pal de Transportes Coletivos (Dr. Fernando 
Neves da Silva). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Marco Aurélio, tendo a Turma resol­
vido unanimemente, acolher os embargos 
para declarar que não restou configurada a 
citada violação. Processo AI-3.489-82, relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz-presidente do TRT da Nona Região, 
sendo agravante Banco Nacional S.A. (Dr. 
Wilhelm Voss) e agravado Reinaldo Gonçal­
ves da Silva (Dr. Wilson Sokolowski). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
dar provimento ao agravo para mandar pro­
cessar a revista. Processo AI-3.509-82, rela­
tivo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz-presidente do TRT da Terceira Re­
gião, sendo agravante Banco do Estado de 
Minas Gerais S.A. (Dr. Nelson Luiz G. F. 
Pinto) e agravado Mariza Canedo deJesus 
(Dr. José Torres das Neves). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a 
Turma resolvido unanimemente negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI-3.521-82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz-presidente do TRT da Segun­
da Região sendo agravante Irmãos Di Cun- 
to Ltda. (Dra. Rosalia Marrone Castro Sam­
paio) e agravado Watdir Paulo da Silva (Dr. 
Domingos Alves dos Santos). Foi relator c. 
Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI-3.533-82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz-presidente do TRT da Segun­
da Região, sendo agravante Francisco Car­
los Santiago (Dr. Rubem José da Silva) e 
agravado Stromag — Fricções e Acopla­
mentos Ltda. (Dr. Paulo Roberto Marini).
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Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Marco Au­
rélio, tendo a Turma resolvido unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-3.555-82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz-presidente 
do TRT da Terceira Região, sendo agravan­
te Maria Cecilia de Oliveira (Dr. Jorge Este- 
fane Baptista de Oliveira) e agravado Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Dra. Ângela Maria 
Bueno de Carvalho). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo AI-3.698-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da Primeira Região, 
sendo agravante, Indústria de Bebidas An- 
tarctica do Rio de Janeiro S.A. (Dr. José 
Augusto Figueiredo) e agravado José Car­
los Meira. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-3.710-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT da Segunda-Região, sendo 
agravante Fepasa — Ferrovia Paulista S.A. 
(Dra. Diva Prestes Marcondes Malerbi) e 
agravado Gerson Bona (Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, dar provimento ao agravo, 
para mandar processar a revista. Processo 
AI-3.742-82, relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do juiz-presidente do 
TRT da Segunda Região, sendo agravante 
Fepasa — Ferrovia Paulista S.A. (Dra. Diva 
Prestes Marcondes Malerbi) e agravado 
Mari Aparecida Vital Maia e outros. Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, 
tendo a Turma resolvido por maioria, negar 
provimento ao agravo, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro lldélio Martins. Processo AI-3.755- 
82, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz-presidente do TRT da Se­
gunda Região, sendo agravante José Mcalli 
(Dra. Marisa Rossi) e agravado Al Mashirk 
Beter Constracting Company Ltd e Cons- 
trutura Beter S.A. (Dr. Luiz Augusto O. de 
Paula Santos). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Marco Aurélio, rendo a Turma resol­
vido unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo AI-3.767-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz-presidente do TRT da Terceira Região, 
sendo agravante Leite Vitam Ltda. (Dr. Jor­
ge Augusto Lopes Neto) e agravado Dirci- 
Jeno Luiz de Oliveira. Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma 
resolvido sem divergência dar provimento 
ao agravo para mandar processar a revista. 
Processo AI-3.778-82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da Terceira Região, 
sendo agravante Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal (Dr. José Cabral) e agrava­
do Isaac Barreto Ribeiro e outros (Dra. He- 
rilda Balduíno de Souza. Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro João Wagner, tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. Processo AI-3.801-82, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz-presidente do TRT da Sexta Re­
gião, sendo agravante Federação Pernam­
bucana de Futebol (Dr. Paulo Azevedo) e 
agravado João Inácio da Silva Filho (Dr. 
Cláudio Murilo R. Rodrigues). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo a 
Turma resolvido unânime e preliminar pre­
liminarmente, não conhecer do agravo. 
Processo AI-3.816-82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da Segunda Região, 
sendo agravante Banco Itaú S.A. (Dr. Riad 
Semi Akl) e agravado Eduardo Lopes Mar­
ques (Dr. Renato Rua de Almeida). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, ten­
do a Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo AI-3.856- 
82, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz-presidente do TRT da 
Terceira Região, sendo agravante Enirton 
Souza Ferreira (Dr. Flávio Eti Fróes)e agra­
vado Santa Casa de Misericórdia de Belo 
Horizonte (Dr. Maurício Martins de Almei­
da). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro João 
Wagner, tendo a Turma resolvido unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-3.873-82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz-presidente 
do TRT da Terceira Região, sendo agravan­
te Luiz Gonzaga Alves Diniz (Dr. Geraldo

Afonso SanfAnna) e agravado Transação 
Corretora de Câmbio e Títulos Ltda. (Dr. 
Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, ten­
do, a Turma resolvido unanimemente, ne­
gar provimento ao agravo. Processo Al- 
3.886-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz-presidente do TRT da 
Décima Primeira Região, sendo agravante 
Estado do Amazonas — Sesau — Centro de 
Saúde de Andrianópolis (Dr. Elzamir da Sil­
va Muniz) e agravado Maria Antonia Montei­
ro da Silva). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
João Wagner, tendo a Turma resolvido sem 
divergência dar provimento ao agravo para 
mandar processar a revista. Processo Al- 
4.428-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT da 
Quinta Região, sendo agravante Friba — 
Frigorífico Bahia Ltda. (Dra. Solange Perei­
ra Damasceno) e agravado Venâncio de 
Santana (Dr. Albérico da Silva). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI-4.460-82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT da Décima 
Primeira Região, sendo agravante Estado 
do Amazonas — Sesau — Hospital Getúlio 
Vargas (Dr. Elzamir da Silva Muniz) e agra­
vado Rosalvo Gerônimo Corrêa. Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo a 
Turma resolvido sem divergência dar provi­
mento ao agravo para mandar processar a 
revista. Processo AI-4.480-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da Primeira Região, 
sendo agravante Maria Carmem Manja 
(Dra. Laila Kezen Machado Fonseca) e 
agravado Casas da Banha Comércio e In­
dústria S.A. (Dr. José Rodrigues Mandú). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro João Wag­
ner, tendo a Turma resolvildo unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-4.580-82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz presidente 
do TRT da Oitava Região, sendo agravante 
Carlos Alberto B. de Brito (Dr. Orlando de 
Melo e Silva) e agravado João de Paula Ra­
mos (Dr. Humberto Mendonça). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro João Wagner tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI-4.423-82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT da Primei­
ra Região, sendo agravante Jair Leal (Dra. 
Maria Inês Câmara de Araújo) e agravado 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Dr. José Ar­
gentino da Silva). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro lldélio Martins, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo AI-4.451-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da Nona Região, sendo 
agravante Álvaro Cornar (Dr. José Vidotti) e 
agravado Banco Bamerindus do Brasil S.A. 
(Dr. Carlos Roberto Ribas Santiago). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro lldélio Martins, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
dar provimento ao agravo para mandar pro­
cessar a revista. Processo AI-4.469-82, rela­
tivo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da Décima Pri­
meira Região, sendo agravante Estado do 
Amazonas — Sesau — Hospital Infantil Dr. 
Fajardo (Dr. Elzamir da Silva Muniz) e agra­
vado Milton Sapha Kizem (Dr. José Coelho 
Maciel). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro ll­
délio Martins, tendo a Turma resolvido sem 
divergência dar provimento ao agravo para 
mandar processar a revista. Processo Al- 
4.557-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT da 
Segunda Região, sendo agravante Lojicred 
Financeira S.A. — Crédito, Financiamento 
e Investimento (Dra. Maria Angela Volta) e 
agravado Roberto Polido Padilha (Dr. S. 
Riedel de Figueiredo). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro lldélio Martins, tendo a Turma 
resolvido por maioria, negar provimento ao 
agravo, vencido o Exmo. Sr. Ministro lldélio 
Martins, relator. Redigirá o acórdão o Ex­
mo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Processo 
AI-4.598-82, relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do juiz presidente do 
TRT da Sexta Região, sendo agravante Usi­
na Catende S.A. (Dr. Hélio Luiz F. Galvão) e 
agravado Sebastião Serafim da Silva (Dr. 
Edvaldo Cordeiro dos Santos). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro lldélio Martins, tendo a

Turma resolvido unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI-4.655-82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT da Segun­
da Região, sendo agravante Carlos Roberto 
Gonçalves Garcia (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende) e agravado S.A. Indústria Voto- 
rantim (Dr. Luiz Antonio Vieira). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro lldélio Martins, tendo 
a Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo AI-4.702- 
82, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do TRT da 
Terceira Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Dr. Nelson de 
Abreu) e agravado Antonio Honorato da 
Cunha (Dr. Jorge Estefane Baptista de Oli­
veira). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro lldé­
lio Martins, tendo a Turma resolvido unani­
memente, negar provimento ao agravo, pa­
ra mandar processar a revista. Processo 
AI-4.837-82, relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do juiz presidente do 
TRT da Segunda Região, sendo agravante 
Neusa Gênova (Dr. José Alberto Couto Ma­
ciel) e agravado Telecomunicações de São 
Paulo S.A. — Telesp (Dr. Sérgio de Avellar 
Figueiredo). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro lldélio Martins, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-4.852-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT da Segunda Região, sendo 
agravante Joaquim Teodoro de Oliveira (Dr. 
Paulo R. A. de Franco) e agravado Bar e 
Lanches São Simão Ltda.' Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro lldélio Martins, tendo a 
Turma resolvido unânime e preliminarmen­
te, não conhecer do agravo. Processo Al- 
4.865-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT da 
Décima Primeira Região, sendo agravante 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo 
S.A. (Dr. Vanias Batista de Mendonça) e 
agravado Marcílio Vital de Paula (Dr. José 
Afonso Lasmar). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro lldélio Martins, tendo a Turma resol­
vido unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo AI-4.899-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da Primeira Região, 
sendo agravante Antonio Salvador Lúcio 
(Dr. Luiz Carlos da Silva Loyola) e agravado 
Cerâmica São João Marcos Ltda. Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro lldélio Martins, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo Al- 
4.936-82, relativo ao agravo de instrumento 
de déspacho do juiz presidente do TRT da 
Oitava Região, sendo agravante José da 
Rocha Moreira (Dr. José da Rocha Moreira) 
e agravado Taba — Transportes Aéreos Re­
gionais da Bacia Amazônica S.A. (Dr. Wil­
son Dahás Jorge Filho). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro lldélio Martins, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. Processo AI-4.967-82, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da Segunda Região, 
sendo agravante Orlandir de Azevedo Coe­
lho (Dr. Alino da Costa Monteiro) e agrava­
do Worthington Turbodyne Compressores 
e Turbinas Ltda. (Dr. Alaor Haddad). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro lldélio Martins, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-5.001-82, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz presidente do TRT da Quinta 
Região, sendo agravante Ecil — Engenha­
ria, Comércio e Indústria Ltda. (Dr. Antonio 
Pinheiro de Queiroz) e agravado Elio Geral­
do Costa. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
lldélio Martins, tendo a Turma resolvido 
unanimemente negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-3.800/82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da Sexta Região, sendo 
agravante Cotonifício da Torre S/A (Dr.Jai- 
ro Aquino) e agravado Wilton Teixeira Coe­
lho (Dr. Carlos Alberto C. de Oliveira). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Fran­
co, tendo a Turma resolvido unanimemente 
negar provimento ao agravo. Processo Al- 
3.815-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz-presidente do TRT da 
Segunda Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A (Dra. Yara Sinatara) 
e agravados Nelbino Dias de Mattos e Joa­
quim Silvério Filho (Dr. José Alberto Couto 
Maciel). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro

Fernando Franco, tendo a Turma resolvido 
unanimemente negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-3.854/82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da Segunda Região, 
sendo agravante Fazenda Pública do Esta­
do de São Paulo (Dr. Bernardino José de 
C.Nogueira) e agravado Roberval Alvarez 
(Dr. Virgílio M. Pinto). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Tur­
ma resolvido por mioria, dar provimento ao 
agravo, vencido o Exmo. Sr. Ministro Marco 
Aurélio. Processo AI-3.872/82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz-presidente do TRT da Terceira Região, 
sendo agravante Telecomuncações de Mi­
nas Gerais S/A — Telemig (Dr. José César 
de Oliviera) e agravado Eduardo de Moura 
(Dr. Nicanor Eustáquio P. Armando). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Fran­
co, tendo a Turma resolvido unanimente 
negar provimento ao agravo. Processo Al- 
3.885/82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz-presidente do TRT da 
Décima Primeira Região, sendo agravante 
Estado do Amazonas — Sesau — Centro de 
Saúde de Ajuricaba (Dr. Elzamir da Silva 
Muniz) e agravada Lavina Pereira Lima (Dr. 
José Coelho Maciel). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Tur­
ma resolvido unanimemento dar provimen­
to ao agravo, para mandar processar a re­
vista. Processo AI-4.427/82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz-presidente do TRT da Quinta Região, 
sendo agravante Fratelli Vita Indústria e 
Comércio S/A (Dr. Cícero Vilas-Boas Pinto) 
e agravado Ariosvaldo Cruz dos Santos (Dr. 
José Pinto da Silva Neto). Foi refator o Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido unanimemente negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI-4.459/82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz-presidente do TRT da Décima 
Primeira Região, sendo agravante Instituto 
de Medicina Tropical de Manaus (Dr. Elza­
mir da Silva Muniz) e agravado Raimundo 
Marlene Melo Ramos (Dr. José Coelho Ma­
ciel). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fer­
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
unanimemente dar provimento ao agravo, 
para mandar processar a revista. Processo 
AI-4.473/82, relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do juiz-presidente do 
TRT da Décima Primeira Região, sendo 
agravante Estado do Amazonas — Sesau — 
Posto de Saúde Santa Luzia’(Dr. Elzamir da 
Silva Muniz) e agravada llza Neves de Sou­
za (Dr. Raimundo Ferreira de Brito). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Fran­
co, tendo a Túrma resolvido unanimemente 
dar provimento ao agravo, para mandar 
processar a revista. Processo AI-4.579/82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz-presidente do TRT da Tercei­
ra Região, sendo agravante Rede Ferroviá­
ria Federal S/A (Dr. Mauro Quintino dos 
Santos) e agravado Aylton Arruda Ferreira 
(Dra. Nice M. Valim Elias). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a 
turma resolvido unanimemente negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI-4.602/82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz-presidente do TRT da Segun­
da Região, sendo agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos (Dra. 
Sônia Regina Silva Schreiner) e agravado 
Joaquim dos Santos (Dr. S. Riedel de Fi­
gueiredo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido 
unanimemente negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-4.659/82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da Segunda Região, 
sendo agravante S/A Frigorífico Anglo (Dr. 
Romeu Amador Batista) e agravado Agenor 
Soares da Silva (Dr. Alino da Costa Montei­
ro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernan­
do Franco, tendo a Turma resolvido unani­
memente negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-3.781 /82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz-presidente 
do TRT da Terceira Região, sendo agravan­
te SBIL — Segurança Bancária e Industrial 
Ltda. (Dr. Valdeir de Carvalho) e agravado 
José da Costa Alecrim (Dr. Tarcísio Almei­
da Meinicke). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido 
unanimemente negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-3.803/82, relativo ao agravo
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de instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da Sexta Região, sendo 
agravante Banorte — Banco Nacional do 
Norte S/A (Dr. Walter José Dantas) e agra­
vado Ricardo Paiva Pires (Dr. Dorgival Ter­
ceiro Neto). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido 
unânime e preliminarmente não conhecer 
do agravo. Processo AI-3.818/82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz-presidente do TRT da Segunda Região, 
sendo agravante Hospital Beneficente San­
ta Gertrudes (Dr. Alaor Haddad) e agrava­
dos Yoshio Takata e Suediti Takata Miata. 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Marco Au­
rélio, tendo a Turma resolvido, por maioria, 
negar provimento ao agravo, vencido o Ex­
mo. Sr. Ministro lldélio Martins. Processo 
AI-3.858/82, relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do juiz-presidente do 
TRT da Terceira Região, sendo agravante 
Companhia Açucareira Riobranquense (Dr. 
Mauro Thibau da Silva Almeida) e agravada 
Maria do Carmo Santos de Miranda (Dr. 
Josmar Lima da Silva). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma 
resolvido sem divergência dar provimento 
ao agravo para mandar processar a revista. 
Processo AI-3.875/82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da Terceira Região, 
sendo agravante Rede Ferroviária Federal 
S/A (Dra. Venina de Castro Vaz) e agravado 
Reirraldo Gomes Evangelista (Dr. Jorge Es- 
tefane Baptista de Oliveira). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a 
Turma resolvido sem divergência dar provi­
mento ao agravo, para mandar processar a 
revista. Processo AI-3.888/82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz-presidente do TRT da Décima Primeira 
Região, sendo agravante Instituto de Medi­
cina Tropical de Manaus (Dr. Elzamir da Sil­
va Muniz) e agravadas Geralda Inácia Go­
mes e Lúcia Maria Fernandes Guimarães 
(Dr. José Coelho Maciel). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Marco Aurélio tendo a Tur­
ma resolvido sem divergência dar provi­
mento ao agravo para mandar processar a 
revista. Processo AI-4.439/82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz-presidente do TRT da Quinta Região, 
sendo agravante Banco Brasileiro de Des­
contos S/A (Dr. Adroaldo Pacheco de Je­
sus) e agravada Maria Helena Muniz de An­
drade (Dr. José Torres das Neves). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, 
tendo a Turma resolvido unanimemente ne­
gar provimento ao agravo. Processo Al- 
4.464/82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz-presidente do TRT da 
Décima Primeira Região, sendo agravante 
Instituto de Medicina Tropical de Manaus 
(Dr. Elzamir da Silva Muniz) e agravadoJoa- 
quim Lobato da Cunha (Dr. José Coelho 
Maciel). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido 
sem divergência dar provimento ao agravo 
para mandar processar a revista. Processo 
AI-4.493/82, relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do juiz-prèsidente do 
TRT da Primeira Região, sendo agravante 
Dayr de Braga (Dra. Loila Kezen Machado 
Fonseca) e agravado Projeto Dois Arquite­
tura e Engenharia Ltda. (Dra.Myrce Maria 
Chaves Hermida Vilar). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma 
resolvido unanimemente negar provimento 
ao agravo. Processo AI-4.582/82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz-presidente do TRT da Oitava Região, 
sendo agravante Jiro Miyake (Dr. Raimun­
do Costa) é agravado Miguel Rodrigues 
Piedade. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido 
unanimemente negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-4.616/82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da Primeira Região, 
sendo agravante Antônio de Almeida (Dr. 
Jeremias Marrocos de Moraes) e agravado 
Banco do Brasil S/A (Dr. João Bosco de 
Medeiros Ribeiro). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma re­
solvido unanimemente negar provimento 
ao agravo. Processo AI-4.612/82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz-presidente do TRT da Primeira Região, 
sendo agravante Nilton Lourenço de Souza 
(Dr. J. Monteiro Júnior) e agravado Estam­

paria Real S/A (Dr. Luiz Felipe Jordão). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, 
tendo a Turma resolvido unanimemente ne­
gar provimento ao agravo. Processo Al- 
4.660/82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz-presidente do TRT da 
Segunda Região sendo agravante Cia. Mu­
nicipal de Transportes Coletivos (Dra. Ma­
ria Madalena de Oliveira) e agravado Joa­
quim Lázaro César (Dr. Newton José de 
Freitas). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
João Wagner, tendo á Turma resolvido una­
nimemente negar provimento ao agravo. 
Processo AI-4.841/82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da Segunda Região, 
sendo agravante Elilde de Queiroz Lobo 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende) e agrava­
do São Paulo Alpargatas S/A (Dr. Otávio 
Teixeira). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
João Wagner, tendo a Turma resolvido una­
nimemente negar provimento ao agravo. 
Processo AI-4.844/82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da Segunda Região sen-i^ 
do agravante Constantino Bragatto (Dr. Vir­
gílio M. Pinto) e agravado Fepasa Ferrovia 
Paulista S/A (Dra. Leila de Luccia). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, 
tendo a Turma resolvido unânime e prelimi­
narmente não conhecer do agravo. Proces­
so AI-4.859/82, relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do juiz-presidente do 
TRT da Nona Região, sendo agravante Ban- 
ço Real S/A (Dr. Júlio Barbosa Lemes Fi­
lho) e agravado Reinaldo Voigt (Dr. Vivaldo 
Silva da Rocha). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro João Wagner, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente negar provimento ao 
agravo. Processo AI-4.868/82 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da Sexta Região, sendo 
agravante Banorte — Banco Nacional do 
Norte S/A (Dr. Walter José Dantas) e agra­
vado Ulisses Leite Crispim (Dr. Otinaldo 
Lourenço de Arruda Mello). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo a 
Turma resolvido unânime e preliminarmen­
te não conhecer do agravo. Processo Al- 
4.904/82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz-presidente do TRT da 
Segunda Região, sendo agravante Dionízio 
de Souza (Dr. Tácito Ribeiro Costa) e agra­
vado Bertolo & Cia. Ltda. (Engenho Capiva­
ra). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro João 
Wagner, tendo a Turma resolvido unanime- 
mentenegar provimento ao agravo. Proces­
so AI-4.950/82, relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do juiz-presidente do 
TRT da Quarta Região, sendo agravante 
Demis Afonso Carey Kroth (Dr. José Torres 
das Neves)e agravado Banco Itaú S/A. Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, 
tendo a Turma resolvido.unanimemente ne­
gar provimento ao agravo. Processo Al- 
4.984/82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz-presidente do TRT da 
Primeira Região, sendo agravante Josafé 
de Oliveira Silva (Dr. Marcelo Domingues) e 
agravado João Fortes Engenharia S/A (Dra. 
Ana Maria G.R. de Carmelini). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro João Wagenr, tendo a 
Turm resolvido sem divergência dar provi­
mento ao agravo para mandar processar a 
revista. Processo AI-5.016/82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho dojuz- 
presidente do TRT da Quinta Região, sen­
do agravante Sul-América Terrestre, Maríti­
mos e Acidentes Companhia de Seguros 
(Dr. José Pinto da Silva) e agravado José 
Rembrandt Fontes de Aquino (Dr. Herval 
Salles Galvão). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro João Wagner, tendo a Turma resolvi­
do, por maioria, dar provimento ao agravo, 
para mandar processar a revista, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro João Wagner, relator. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco. Processo AI-4.640/82, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz-presidente do TRT da Primeira 
Região, sendo agravante Monteverde En­
genharia Comércio e Indústria S/A (Dr. Er­
nesto Machado) e agravada Maria Appare- 
cida Alves Sales. Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma re­
solvido unanimemente negar provimento 
ao agravo. Processo AI-4.665/82. relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz-presidente do TRT da Primeira Região, 
sendo agravante Viação Amigos Leopoldi- 

nenses S/A (Dr. David Silva Júnior) e agra­
vada Rosilda Santos do Nascimento (Dra. 
Hilma Coelho Van Leuven). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a 
Turma resolvido unânime e preliminarmen­
te, rejeitar a preliminar argüida pelo PGJT, 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro­
cesso AI-4.889/82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz-presidente 
do TRT da Segunda Região, sendo agra­
vante Cia. Municipal de Transportes Coleti­
vos (Dra. Sônia Regina Silva Schreiner) e 
agravada Alzira da Conceição Lopes da 
Fonseca (Dr. S. Riedel de Figueiredo). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, ne­
gar provimento ao agravo, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro lldélio Martins. Processo Al- 
4.908/82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz-presidente do TRT da 
Segunda Região, sendo agravante Lopes 
Consultoria de Imóveis Ltda. (Dr. José Ubi- 
rajara Peluso) e agravado Nilton Ferraz de 
Souza (Dr. Vasco Pellacani Neto). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, ten­
do a Turma resolvido unanimemente negar 
provimento ao agravo. Processo Al- 
4.909/82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz-presidente do TRT da 
Segunda Região, sendo agravante Antônio 
Santos Souza (Dra. Dilma Maria Toledo) e 
agravado Savoy — Imobiliária Construtora 
Ltda. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Mar­
co Aurélio, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo. Processo AI-4.952- 
82, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do TRT da 
Quarta Região, sendo agravante Construto­
ra Busato Ltda. (Dr. Cláudio Scandolara) e 
agravado Floresmundo Araújo da Silveira. 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Marco Au­
rélio, tendo a Turma resolvido unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-4.965-82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz presidente 
do TRT da Segunda Região, sendo agra­
vante Ford Bràsil S.A. (Dr. José Ubirajara 
Peluso) e agravado Valdevino da Silva Cha­
ves (Dr. F. Ary M. Castelo). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a 
Turma resolvudo unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo AI-4.989- 
82, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do TRT da 
Terceira Região, sendo agravante Fiat Au­
tomóveis S.A. (Dr. Mauro Thibau da Silva 
Almeida) e agravado Vittorio Cario Giovani 
Carvonara (Dr. José Cavalcanti). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo 
a Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo AI-5.020- 
82, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do TRT da 
Quinta Região, sendo agravante Ultratec 
Engenharia S.A. (Dr. Fernando Fontes) e 
agravado Valdecir Lulu de Farias (Dr. Nata- 
nael de Almeida). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo AI-4.836-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da Segunda Região, 
sendo agravante Eletropaulo Eletricidade 
de São Paulo S.A. (Dr. Francisco José 
Emídio Nardiello) e agravado Magali Picho- 
lani de Aguiar (Dr. Ulisses Riedel de Re­
sende). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-4.848-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT da Segunda Região, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Dra. Vera Lucia Siqueira) e agravado Ed- 
gard Marcionilo da Silva (Dr. Wanderley 
Carlos do Nascimento). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente, negar Provi­
mento ao agravo. Processo AI-4.861-82, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz presidente do TRT da Nona Re­
gião, sendo agravante Banco Noroeste do 
Estado de São Paulo (Dr. Carlos Roberto 
Husek) e agravado Álvaro Gimenez Dalefi 
(Dr. Saturnino Fernandes Netto). Foi relator 
o Exmo. Sr: Ministro Fernando Franco, ten­
do a Turma resolvido sem divergência dar 
provimento ao agravo, para mandar proces­
sar a revista. Processo AI-4.888-82, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 

juiz presidente da Segunda Região sendo 
agravante Antonio Pereira Filho (Dr. Ulis­
ses Riedel de Resende) e agravado Fepasa 
— Ferrovia Paulista S.A. (Dra. Diva Prestes 
Marcondes Malerbi). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. Processo AI-4.903-82, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz presidente do TRT da Segunda 
Região, sendo agravante Maria de Fátima 
Ferreira (Dr. Hiroshi Hirakawa) e agravado 
José Henrique de Freitas & Cia. Ltda. (Dr. 
João Evangelista Ferraz). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI-4.948-82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT da Primei­
ra Região, sendo agravante Luiz Sérgio Lo- 
yola (Dr. José Geraldo Ribeiro Bellino) e 
agravado Banco Itaú S.A. (Dra. Clemente 
Silveira de Paiva). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. Processo AI-4.983-82, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da Primeira Região, 
sendo agravante Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Dr. Yvan de Gusmão França Baptista) 
e agravado Antonio de Oliveira (Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. Processo AI-5.013-82, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da Quinta Região, 
sendo agravante AG — Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. (Dra. Silvoneí Moura Sil­
va) e agravado Carlos Prates (Dr. Adalberto 
Costa de Borba). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Fernando Franco, tenco a Turma re­
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo RR-5.127-81, relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da 
Segunda Região, sendo recorrente dos Ar- 
royos S.A. — Industrial e Comercial (Dr. 
Luiz Ariosto Oliveira Matos) e recorrido Jo­
sé Magalhães Guedes (Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Fernando Franco e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, conhecer da revis­
ta, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provi­
mento, para anular o processo a partir de 
fl. 6, vencido o Exmo. Sr. Ministro Fernan­
do Franco, relator. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, revisor. 
Requereu juntada de voto vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco, relator. Pro­
cesso RR-2.076-82, relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT da Oitava Re­
gião, sendo recorrente Estado do Amazo­
nas (Dr. Ulysses Coelho de Souza) e recor­
rido Zuleide Oliveira Paula e outros (Dr. Jo­
sé Coelho Maciel). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Franco e revisor o Ex­
mo. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, conhecer 
da revista, e, no mérito, dar-lhe provimen­
to, para julgar improcedente a reclamação. 
Processo RR-3.699-81, relativo ao recurso 
de revista, de decisão do TRT da Segunda 
Região, sendo recorrente Fepasa — Ferro­
via Paulista S.A. (Dr. Antonio Joaquim de 
Souza) e recorrido Nelson Martins (Dr. Ri­
cardo Arthur Costa Trigueiros). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco e re­
visor o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
conhecer da revista, e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, para declarar 
a incompetência da Justiça do Trabalho, 
observado o § 2? do artigo 113, do CPC, 
com remessa dos autos a Justiça Comum 
do Estado de São Paulo, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro lldélio Martins. Processo RR- 
3.789-81, relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da Terceira Região sendo 
Recorrente Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Dr. Walter Moreira César) e recorrido Isol- 
vide Gomes de Souza (Dr. Darcilo de Miran­
da Filho). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco, e revisor o Exmo. Sr. Mi­
nistro Marco Aurélio, tendo a Turma resol­
vido unanimemente, conhecer da revista, 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro­
cesso RR-4.029-81, relativo ao recurso'de 
revista de decisão do TRT da Segunda Re­
gião, sendo recorrente S.A. Indústrias Ma-
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tarazzo do Paraná — Grupo Matarazzo (Dr. 
Ruth Cinquini Coelho) e recorrido Antonio 
Zanardo Filho (Dra. Marina Reis de Olivei­
ra). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernan­
do Franco, e revisor o Exmo. Sr. Ministro 
Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, conhecer da revista, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o adicional de transferência e 
seus reflexos. Processo RR-4.179-81, relati­
vo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da Segunda Região, sendo recorrente Ban- 
to Itaú S.A. (Dra. Neli Barbuy Cunha Mo- 
nacci) e recorrido Conceição de Maria Mo­
raes (Dr. José Torres das Neves). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para excluir da condenação a 
repercussão das horas extras no cálculo 
do pagamento do repouso. As onze horas 
e quarenta minutos não tendo sido esgota­
da a pauta o Exmo. Sr. Ministro Presidente 
declarou encerrada a Sessão, e, para cons­
tar eu Chefe de Serviço da Secretaria da 
Primeira Turma, lavrei a presente ata que 
vai assinada pelo Exmo. Sr. Ministro Presi­
dente e por mim subscrita, aos quatorze 
dias do mês de dezembro de mil novecen­
tos e oitenta e dois — Coqueijo Costa, Mi­
nistro Presidente da 1? Turma — Maria das 
Graças Callazans Barreira, Chefe de Servi­
ço da Secretaria da 1? Turma.

Segunda Turma

RR-4.204-82 — 1? Região — Relator: Mi­
nistro Nelson Tapajós. Revisor: Ministro 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Sérgio Co- 
senza. Advogado: Ricardo Alves da Cruz. 
Recorrida: Alda Fernandes da Silva.

Despacho
O v. acórdão regional, de fls. 128-130, deu 

provimento, por um lado, ao apelo da recla­
mante, e, por outro, julgo prejudicado o re­
curso do reclamado, sob o fundamento, 
sintetizado na ementa, de que «Provada a 
dispensa injusta, devido é o aviso prévio, 
assim como as guias do FGTS, pelo código 
01».

Dai o inconformismo do Reclamado, pela 
revista de fls. 131-136 — que sobe por força 
de provimento de agravo — insurgindo-se 
contra a dobra salarial, negando a dispensa 
e sustentando que a reclamante deixou de 
conceder aviso prévio.

Tendo em vista o disposto no art. 9? da 
Lei n° 5.584-70, combinado com o art. 67, in­
ciso V. do Regimento Interno, nego pros­
seguimento ao recurso, com base na Sú­
mula n? 126.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1982 — Mi­

nistro Nelson Tapajós, Relator.

SETOR DE RECURSOS

EMBARGOS INDEFERIDOS

Embargos

AI-1.683-82 — Embargante: Instituto de 
Medicina Tropical de Manaus e Estado do 
Amazonas (Litisconsorte). Advogados: Da­
niel Isidoro de Mello (Procurador-Geral do 
Estado) e Célio Silva. Embargada: Antonia 
Guimarães Pereira. Advogado: José Coe­
lho Maciel.

Despacho
Em face das reiteradas decisões do Ple­

no, contra meu ponto de vista, entendendo 
serem incabíveis embargos em agravo de 
instrumento, não admito os presentes.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

AI-1.801-82 — Embargantes: Luiz Gustavo 
Maranho e outros. Advogado: Pedro Luiz 

Leão Velloso Ebert. Embargada: Indústria 
Metalúrgica Santo Antonio Ltda. Advogado: 
Antonio Marcos de Carvalho.

Despacho
Em face das reiteradas decisões do Ple­

no, contra meu ponto de vista, entendendo 
serem incabíveis embargos em agravo de 
instrumento, não admito os presentes.

Publiqúe-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

AI-1.922-82 — Embargante: Riga — Orga­
nização Comercial de Restaurantes Indus­
triais Ltda. Advogado: Rogério Avelar. Em­
bargado: Arnobes Mota da Silva. Advoga­
do: Wilson de Oliveira.

Despacho
Em face das reiteradas decisões do Ple­

no, contra meu ponto de vista, entendendo 
serem incabíveis embargos em agravo de 
instrumento, não admito os presentes.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

AI-2.063-82 — Embargantes: Coziminas 
Refeições para Indústrias Ltda. e Buffet 
Pampulha Ltda. Advogado: Osmani Teixei­
ra de Abreu. Embargados: Landy Francisco 
da Paz e Pampulha late Clube. Advogado: 
José Cabral.

Despacho
Em face das reiteradas decisões do Ple­

no, contra meu ponto de vista, entendendo 
serem incabíveis embargos em agravo de 
instrumento, não admito os presentes.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

AI-2.246-82 — Embargante: Rede Ferro­
viária Federal S.A. Advogado: Roberto Be- 
natar. Embargado: Luiz Barreto de Andra­
de. Advogado: Mauro Thibau da Silva Al­
meida.

bespacho
Em face das reiteradas decisões do Ple­

no, contra meu ponto de vista, entendendo 
serem incabíveis embargos em agravo de 
instrumento, não admito os presentes.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

AI-2.284-82 — Embargante: Quimbrasil — 
Química Industrial Brasileira S.A. Advoga­
do: Maurício Gonçalves da Costa. Embar­
gados: João Bezerra Lopes e outro. Advo­
gado: Almir Pazzianotto Pinto.

Despacho
Em face das reiteradas decisões do Ple­

no, contra meu ponto de vista, entendendo 
serem incabíveis embargos em agravo de 
instrumento, não admito os presentes.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

AI-2.383-82 — Embargante: Rede Ferro­
viária Federal S.A. Advogada: Valéria Me­
deiros de Albuquerque. Embargado: Ma­
noel Damião. Advogado: Múcio Wanderley 
Borja.

Despacho
Em face das reiteradas decisões do Ple­

no, contra meu ponto-de-vista, entendendo 
serem incabíveis embargos em agravo de 
instrumento, não admito os presentes.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

AI-2.419-82 — Embargante: Banco Nacio­
nal S.A. Advogado: Carlos Odorico Vieira 
Martins. Embargado: Hélio de Oliveira Ra- 

mires. Advogado: Renato Oliveira Gonçal­
ves.

Despacho
Em face das reiteradas decisões do Ple­

no, contra meu ponto de vista, entendendo 
serem incabíveis embargos em agravo de 
instrumento, não admito os presentes.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

AI-2.480-82 — Embargante: Carlos Dias. 
Advogado: Hélio de Miranda Guimarães. 
Embargado: Banco Auxiliar de São Paulo 
S.A. Advogado: José Roberto de Arruda 
Pinto. '

Despacho
Em face das reiteradas decisões do Ple­

no, contra meu ponto de vista, entendendo 
serem incabíveis embargos em agravo de 
instrumento, não admito os presentes.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

AI-2.489-82 — Embargante: Mozart Albu­
querque Mello. Advogado: Sid H. Riedel de 
Figueiredo. Embargado: Banco dp Brasil 
S.A. Advogado: José Firmo de Araújo Fi­
lho.

Despacho
Em face das reiteradas decisões do Ple­

no, contra meu ponto de vista, entendendo 
serem incabíveis embargos em agravo de 
instrumento, não admito os presentes.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

AI-2.538-82 — Embargante: Rede Ferro­
viária Federal S.A. Advogada: Valéria Me­
deiros de Albuquerque. Embargado: Altair 
da Silva. Advogada: Alice Alves da Silva.

Despacho:
Em face das reiteradas decisões do Ple­

no, contra meu ponto de vista, entendendo 
serem incabíveis embargos em agravo de 
instrumento, não admito os presentes.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1982 - 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

AI-3.479-82 — Embargante: Fundação Ins­
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
—■ IBGE. Advogado: Jory França. Embarga­
do: Geraldo Serapião Calheiros. Advogado: 
José Márcio Rezende.

Despacho
Em face das reiteradas decisões do Ple­

no, contra meu ponto de vista, entendendo 
serem incabíveis embargos em agravo de 
instrumento, não admito os presentes.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-2.656-81 — Embargante: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de São Leopoldo. Advogada: 
Maria Lucia Vitorino Bora. Embargado: 
Banco de Crédito Nacional S.A. Advogado: 
João Pedro da Conceição.

Despacho
Discute-se o direito do Sindicato à assis­

tência judiciária, quando atua como substi­
tuto processual.

A Turma entendeu indevidos os honorá­
rios.

Nos embargos, busca-se amparo em di­
vergência.

Nenhum dos arestos trazidos a cotejo 
enfrenta o problema relativo à impossibili­
dade de se deferir honorários por não esta­
rem os substituídos nominados na inicial, 
único fundamento do acórdão.

Inservivel, por conseguinte, a jurispru­
dência acostada.

Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-3.463-81 — Embargante: Reginaldo 
Roberto Macedo. Advogado: Sid H. Riedel 
de Figueiredo. Embargada: Amoshore Ser­
viços de Perfurações Ltda. Advogado: Ro­
naldo Barata.

Despacho
Insurge-se o empregado contra a deci­

são da Turma na parte em que não conhe­
ceu da preliminar de nulidade do processo, 
pela irregularidade na nomeação do pre- 
posto.

Afirma-se lesionados os arts. 843, § 1?, e 
844, da CLT. Busca-se amparo, ainda, em 
divergência.

A questão de ser ou não exigida a condi­
ção de empregado para o preposto é inter- 
pretativa.

Os arestos acostados nos embargos não 
foram trazidos oportunamente, quando da 
interposição da revista.

Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-3.554-81 — Embargante: Francisco de 
Assis Rodrigues. Advogado: Antonio Alves 
Filho. Embargada: Companhia Comércio, 
Imóveis e Construções, Engenharia Civil e 
Portuária. Advogado: José Martins Cathari- 
no.

Despacho
Ação rescisória julgada procedente, ten­

do sido determinado o processamento do 
recurso ordinário do empregado, que não 
pediu prosseguimento do processo, opor­
tunamente, vindo a fazê-lo decorridos oito 
meses do trânsito em julgado do acórdão 
proferido (fls. 235-236).

Revista não conhecida.
Embargos às fls. 238-241, alegando viola­

ção aos §§ 2? e 4?, do art. 153, da Constitui­
ção Federal, e arts. 9?, 794 e 896, da CLT.

Não admito os embargos, por não repu­
tar como violados os arts. legais e constitu­
cionais citados, dada a natureza interpreta- 
tiva da matéria.

Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-3.765-81 — Embargante: Flora Ferreira 
de Araújo. Advogado: Eduardo do Vale Bar­
bosa. Embargada: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. Advogado: Wilson 
Leite de Almeida.

Despacho
Complementação de pensão de viúva de 

ex-empregado da CMTC. Aviso n? 64.
A Turma não conheceu da revista da re­

clamante, aplicando a Súmula 38, por falta 
de autenticação dos arestos acostados. 
Por outro lado, entendeu não violado o art. 
85 do Código Civil.

Nos embargos, a recorrente argúi lesão 
aos arts. 444, 468, 896, a e b da CLT 85, do 
Código Civil, 153, § 3?, e 165, da Constitui­
ção Federal. Junta acórdãos.

Por divergência, não há como admitir o 
recurso. As decisões acostadas à revista, 
como decidiu a Turma, falta a indispensá­
vel autenticação, com ofensa à Súmula 38, 
do TST. As anexadas aos embargos, fls. 
209-235, são inoportunas.

Relátivamente às violações legais apon­
tadas, não as vislumbro, em face da inter- 
pretatividade da matéria.

No concernente às lesões constitucio­
nais, além de inexistentes, não foram se­
quer prequestionadas.

Do exposto, não merecia conhecimènto 
a revista.
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Logo, não admito os emoargos.
Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-4.268-81 — Embargante: Zivi S.A. Cu­
telaria. Advogada: Andréa Társia Duarte. 
Embargado: João Carlos Langendolff Ma­
chado. Advogado: Mário Chaves.

Despacho
Pleiteia o empregado adicional de insalu­

bridade. Alega que o regime de compensa­
ção horária só é válido se atendido ao dis­
posto no art. 60, da CLT.

Diz o acórdão:
«Conheço pela divergência.
No mérito, entendo que, em se tra­

tando de trabalho insalubre, o regime 
de compensação de horário só é válido 
com a autorização prevista no art. 60 da 
CLT.

Dou provimento para restabelecer a 
sentença de primeiro grau» (fls. 100).

Embargos da empresa, às fls. 102-104, 
trazendo aresto divergente, porém in- 
servível, por ser da mesma Turma que pró- 
feriu a decisão recorrida.

O art. 60, da ÇLT, ao contrário do que 
afirma o recorrente, não foi lesionado e 
sim respeitado.

Não admito ós embargos.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-4.282-81 — Embargante: Caixa Eco­
nômica do Estado de São Paulo S.A. Advo­
gado: Fernando Neves da Silva. Embarga­
do: Sindicato dos Empregados em Estabe­
lecimentos Bancários de Rio Claro. Advo- 

' gada: Eliana Traverso Calegari.
Despacho

Discute-se a incidência da correção se­
mestral sobre os anuènios e a gratificação 
de caixa, além de se pretender não serem, 
no caso, devidos honorários advocatícios.

A revista do Bancó foi provida parcial­
mente, para determinar o pagamento dos 
honorários ao Sindicato, com relação, ape­
nas, àqueles empregados que preenche­
rem as exigências da Lei n?5.584-7Ó.

Nos embargos, busca-se amparo em le­
são aos arts. 896, da CLT, 10, da Lei n? 
6.708 79, 14 e 16, da Lei n? 5.584-70. Cita-se 
jurisprudência.

Quanto à correção semestral, a exegese 
adotada pela Turma não viola a letra da lei.

Os arestos, acostados nos embargos, 
não afirmam infringida a lei; não se pres­
tam, portanto, ao cabimento do recurso, re­
forçando a tese do aresto recorrido de ser 
interpretativa a questão: Incólume o art. 

’ 896, ca CLT.
No que se refere aos honorários advo- 

caticios, ao contrário do que afirma o em­
bargante,'a Lei n? 5.584-70 foi respeitada e 
não violada.

Não admito os embargos.
Publique-se.

Brasília, 15 de dezembro de 1982 — 
Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-4.665-81 — Embargante: Deoclécio 
Máximo Bezerra. Advogado: Riscalla Ab- 
dalla Elias. Embargada: Companhia de Sa­
neamento Básico do Estado de São Paulo 
— Sabesp. Advogada: Maria Cristina Pai­
xão Côrtes.

Despacho
Conforme se vê de fls. 173, a conclusão 

do acórdão foi publicada no dia 8-10-82, 
sexta-feira.

O prazo recursal, por conseguinte, 
iniciou-se no dia 11-10-82, inclusive, findan­
do a 18-10-82.

Os embargos só foram opostos em 20-10- 
82, intempestivamente, portanto.

Do exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-4.845-81 — Embargante: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. Advogado: 
Ivo Evangelista de Avila. Embargado: José 
Enio Viana dos Reis. Advogado: Carlos Ar­
naldo Selva.

Despacho
Versam os autos sobre incorporação, 

nos proventos de eletricitário inativo, da ■ 
gratificação de farmácia.

A Turma não conheceu da revista da em­
presa, por entender ausentes os pressu­
postos legais.

Nos embargos, insiste-se em que o re­
curso estaria amparado em divergência ju- 
risprudencial. Afirma-se lesão ao art. 896, 
da CLT.

Como se vê do acórdão embargado... «os 
paradigmas de divergência cuidam da hipó­
tese em que os empregados rescindiram 
amigavelmente o contrato de trabalho e so­
mente depois disto é que se aposentaram, 
enquanto que, no caso presente, o vínculo 
empregatício extinguiu pela aposentadoria. 
A diversidade dos pressupostos fáticos im­
pedem o cotejo» (fls. 108-109).

Efetivamente não merecia conhecimento 
a revista.

Incólume o art. 896, da CLT.
Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-4.957-81 — Embargante: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá­
rios no Estado de Goiás. Advogado: José 
Tórres das Neves. Embargado: Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. Advogado: 
Aldo Alves.

Despacho
Pleiteam os bancários, através do Sindi­

cato, reajuste semestral de anuènios. Fator 
1.1. Lei n? 6.708.

Revista conhecida parcialmente.
Diz o acórdão:

«Os anuènios, como gratificações 
ajustadas, compoém o salário (§ 1?, 
457, CLT) e, portanto, estão abrangidos 
peta correção semestral. ... dou provi­
mento parcial apenas para determinar 
que o reajustamento semestral se faça 
com o fator 1.0» (fls. 94/95).

Nos embargos, busca-se amparo em le­
são aos arts. 2?, I, da Lei n? 6.708-79, e 896, 
da CLT, e em divergência jurisprudencial.

O aresto, acostado a fl. 100, é da mesma 
Turma que proferiu a decisão embargada. 
O de fl. 99 não se refere expressamente ao 
fator a ser aplicável. Ambos, por conse­
guinte, não se prestam ao fim colimado.

A matéria é interpretativa, o que afasta a 
viabilidade de ofensa à letra da lei.

Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel. Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-4.963-81 — Embargante: Ivaldo Amo­
ras Neves. Advogado: Rubem José da Sil­
va. Embargada: Construtora Vila Del Rey 
Ltda. Advogado: José Cabral.

Despacho
Pleiteia o empregado férias, 13? salário, 

indenização da Lei n? 6.708-79, horas extras 
e reflexos.

Revista não conhecida.
Diz o acórdão:

«A existência de fraude e de justa 
causa são «questões de fato», que não 
ensejam revista (CLT, art. 896)» (fl. 246).

Embargos do empregado, às fls. 250-251, 
buscando apoio em violação ao art. 896, 

porque a revista estaria amparada em di­
vergência e na Súmula 20.

Desfundamentados os embargos, pois 
bem aplicada à espécie a Súmula 126, dada 
a natureza fática da controvérsia, tornando 
inviável o confronto jurisprudencial. Não se 
ajusta ao caso a Súmula 20.

Ileso o art. 896, da CLT.
Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 15 de novembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-5.026-81 — Embargante: Caixa Econô­
mica Federal do Estado de São Paulo. Ad­
vogado: Fernando Neves dg Silva. Embar­
gados: Sindicato dos Empregados em Esta­
belecimentos Bancários de Lins. Advoga­
da: Eliana Traverso Calegari.

Despacho
Bancários que, através do Sindicato, 

pleiteiam correção semestral sobre anuê- 
nio e gratificação de caixa. O Sindicato re­
quereu, ainda, honorários assistenciais.
. A revista da Caixa não foi conhecida.

Embargos da Caixa, buscando apoio em 
divergência jurisprudencial e em lesão aos 
arts. 896, da CLT, 14, 16, da Lei n? 5.584-70, 
3?, § 2?, e 10, da Lei n? 6.708-79.

Os arestos de Turma, ora tràzidos nos 
embargos, não ensejam o seu cabimento, 
por se tratar de revista não conhecida.

Não ocorre, outrossim, Ipsão à letra da 
lei, dada a natureza interpretativa da maté­
ria.

Ausentes os pressupostos do art. 896, da 
CLT, não merecia conhecimento a revista.

Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 1982 —, 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-115-82 — Embargante: Banco Econô­
mico S.A. Advogado: José Maria de Souza 
Andrade. Embargado: Sindicato dos Em­
pregados em Estabelecimentos Bancários 
de São Carlos. Advogada: Eliana Traverso 
Calegari.

Despacho
Discute-se a incidência da correção se­

mestral sobre os anuènios.
A Turma não conheceu da revista porque 

a divergência acostada não obedece às 
exigências da Súmula 38 e não demonstra­
da a lesão à lei.

Nos embargos, insiste-se na ofensa ao 
art. 10, da Lei n? 6.708-79, e afirma-se infrin- 
gência aos arts. 153, §§ 2? e 3?, e 165, XIV, 
da Carta Magna. Cita jurisprudência.

A exegese adotada peia Turma não viola 
a letra da lei ou da Carta Magna.

Os arestos, acostados nos embargos, 
não entenderam violada a Lei e, por conse­
guinte. náo se prestam ao cabimento do re­
curso, reforçando a tese do aresto recorri­
do de ser interpretativa a questão.

Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-430-82 — Embargante: Maria de Lour- 
des Sebrão. Advogada: Eliana Travesso Ca­
legari. Embargado: Bank of London & 
South América Limited. Advogado: Manoel 
Eugênio Marques Munhoz.

Despacho
Inconforma-se a empregada com o não 

conhecimento de sua revista, quanto ao 
cálculo da gratificação de função. Afirma 
violado o art. 896, da CLT.

Como bem elucida a decisão embargada, 
esta matéria não foi objeto de exame pelo 
Regional e, à ffalta de embargos declarató- 
rios, restou preclusa.

Incólume o art. 896, da CLT, não admito 
os embargos.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-586-82 — Embargante: Jersione Mar­
tins Torres. Advogado: Carlos Arnaldo Sel­
va. Embargada: Fundação Leão XIII. Advo­
gado: João Moniz Barreto de Aragão.

Despacho
A Turma não conheceu da revista, por 

entender:
«O v. acórdão regional, a fl. 41, ao ab­

solver, em parte, a recorrida da conde­
nação, no que se refere às horas ex­
tras, ponderou que «A alteração do ho­
rário de 6.30 horas extras para 8.00 foi 
aceita pelo reclamante que, em conse­
quência passou a ver essas horas pa­
gas. sem prejuízo.»

Não vislumbro divergência, nem apli­
cação da Súmula n? 91, que trata do sa­
lário complessivo, assim como a pre­
tendida aferição da alegada violação do 
art. 468 da CLT implicaria no reexame 
da prova, vedado pela Súmula 126». (Fl. 
51).

Nos embargos, afirma-se lesão ao art. 
896, da CLT, insistindo-se na aplicabilidade 
da Súmula 9i e na contrariedade ao art. 
468, da CLT.

Como bem decidiu a Turma, não se ajus­
ta à hipótese a Súmula 91, por não se tratar 
de salário complessivo.

A matéria é fática, o que afasta a viabili­
dade de ofensa à letra da lei.

Ausentes os pressupostos do art. 896. da 
CLT, não merecia conhecimento a revista.

Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-2.223-82 — Embargante: Landy Fran­
cisco da Paz. Advogado: Antonio Alves Fi­
lho. Embargados: Pampulha late Clube e 
Coziminas Refeições para Indústrias Ltda. 
Advogados: José Cabral e Osmani Teixeira 
de Abreu.

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento à 

revista do Pampulha late Clube para excluí- 
lo da lide.

Nos embargos, alega-se lesão ao art. 
o96. da CLT. Afirma-se que houve revolvi- 
mento de fatos e provas, o que contrariaria 
a Súmula 126.

Esclarece com propriedade o acórdão 
embargado:

«Na revista, não se discutem fatos e 
provas. Esse seria o caso se a tese 
vertida no recurso fosse a existência, 
ou não, de grupo econômico ou de co- 
responsabilidade solidária.

Trata-se de algo diverso. O Eg. Tribu­
nal a quo entendeu que, pelo fato de 
haver o Recorrido trabalhado para o 
Recorrente e, depois, no recinto do 
Clube, para concessionários de seus 
serviços, este tem em relação aos di­
reitos trabalhistas uma «co- 
responsabilidade subsidiária».

Essa figura é desconhecida do art 
2?, § 2?, da CLT. A única hipótese de 
«responsabilidade subsidiária» que se 
pode admitir, na lei nacional, resulta 
do contrato de marchandage, quando o 
empreiteiro principal responde pelas 
dividas do sub-empreiteiro, se este 
não tem meios para pagar o que deve 
aos seus, empregados. Nas hióteses 
de grupo econômico, a responsabilida­
de é direta, solidária e imediata.

Ora, não se pode admitir (e essa tem 
sido a jurisprudência deste Tribunal) 
que o proprietário seja responsável, 
mesmo subsidíariamente, pelos direi­
tos dós empregados de alguém que re­
cebeu. mediante contrato, a conces­
são de alguns de seus serviços. O em-



13362 DIÁRIO DA JUSTIÇA QUARTA-FEIRA, 22 DEZ 1982

pregador é o concessionário e o ce­
dente não tem obrigação quanto às leis 
trabalhistas aplicáveis aos empregados 
do concessionário» (fls. 200-201).

Como se vé não há falar-se em reexame 
de provas, pois a Turma, partindo dos fatos 
apurados pelo Regional, decidiu sobre 
questão eminentemente de direito.

Incólume o art. 896, da CLT.
Inaplicável, ao caso, a Súmula 126.
Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasilia, 29 de novembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

EMBARGOS DEFERIDOS

Embargos
RR-2.394-81 — Embargante: Petróleo Bra­

sileiro S.A. — Petrobrás. Advogado: Ruy 
Jorge Caldas Pereira. Embargada: Terezi- 
nha Paula Boaventura Moreira. Advogado: 
José Torres das Neves.

Despacho
Deferido o pedido de fls. 130-131 e toma­

das, na via administrativa, as providências 
cabíveis para o cumprimento do despacho 
de fl. 133, cumpre à parte interessada dili­
genciar no sentido de obter o pleiteado.

Pretendeu a reclamante, viúva de ex- 
empregado da Petrobrás, reajuste periódi­
co da pensão que lhe vinha sendo paga pe­
la empresa.

A reclamação foi julgada improcedente 
em 1? grau, sentença que foi confirmada 
pelo Regional.

A Turma conheceu e deu provimento à 
revista da reclamante para anular as deci­
sões de 1? e 2? graus, porque não examina­
do o pedido inicial.

Nos embargos, busca-se amparo em le­
são aos arts. 896, da CLT, 128, 458 e 459, do 
CPC.

Cita-se jurisprudência. Afirma-se ter 
ocorrido preclusão.

Em vista da divergência, admito os em­
bargos.

Publique-se.
Brasilia, 15 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias a embargada para 
impugnação. Ao Dr. José Torres das Ne­
ves.

Agravo Regimental
RR-2.859-81 — Agravante: Luiz Oscar Pin­

to Ferreira. Advogado: Carlos Odorico Viei­
ra Martins. Agravado: Auto Importadora Ja- 
mapará Ltda. Advogado: Jorge Alberto Ta­
vares Thomé.

Despacho
Renumere-se o processo a partir de fl. 

200.
Como se verifica de fl. 194, dei-me por 

impedido para relatar a revista interposta 
no presente processo.

Por este notivo, sequer participei do jul­
gamento, como se vê da certidão de fl. 197.

Por inadvertência, assinei o acórdão de 
fls. 199-201 e despachei os embargos de 
fls. 203-209.

Reconsidero, por conseguinte, o despa­
cho de fl. 213 e determino seja rebatido 
corretamente e republicado o acórdão de 
fls. 199-201.

Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias ao Agravado para 
impugnação. Ao Dr. Jorge Alberto Tavares 
Thomé.

RR-4.028-81 — Embargante: José Pereira 
da Silva. Advogada: Eliana Traverso Cale- 
gari. Embargado: Banco do Comércio e In­
dústria de São Paulo S.A. Advogado: José 
Chiacone Neto.

Despacho
Pleiteia o bancário o adicional por tempo 

de serviço incidindo sobre o cálculo de ho­
ras extras.

Revista conhecida e provida.
Diz o acórdão:

«Entendo data venia, que o adicional 
por tempo de serviço não integra a re­
muneração, para efeito de, sobre o 
mesmo, incidir o cálculo de horas ex­
tras» (fl. 58).

Embargos do empregado, às fls. 61.63, 
trazendo arestos divergentes.

Admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 2 de dezembró de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. José Chiancone Neto.

RR-4.469-81 — Embargante: Volkswagen 
do Brasil S.A. Advogados: Fernando Barre­
to de Souza e outros.'Embargado: Antonio 
Rodrigues dos Santos.

Despacho
Versa a controvérsia sobre se o aviso 

prévio, quando indenizado, integra ou não 
o tempo de serviço do empregado, para pa­
gamento da indenização complementar 
prevista no art. 9?, da Lei n? 6.708-79.

A Turma conheceu do recurso e, no mé­
rito, negou-lhe provimento.

Nos embargos, comprova-se divergência 
com acórdão da 1? Turma deste Tribunal, 
razão pela qual admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista por oito (8) dias ao embargado para 
Impugnação. Ao Sr. Antonio Rodrigues dos 
Santos.

RR-4.474-81 — Embargante: José Djalma 
Zanello de Mello. Advogado: Cecchino Sca- 
vone. Embargado: Coldex Trane Indústria e 
Comércio S.A. Advogado: José Amorim.

Despacho
Empregado vendedor que, eleito para 

cargo de diretor de sociedade anônima, 
pleiteia receber diferenças salariais refe­
rentes a vendas que efetuaria se em sua 
função permanecesse.

Revista conhecida e improvida.
Diz o acórdão:

«Incabível, pois, sua pretensão de, 
no período de suspensão, obter vanta­
gens trabalhistas, já que, com sua elei­
ção, subordinou-se aos estatutos so­
ciais e disposições da Lei de Socieda­
des Anônimas» (fl. 297).

Embargos do empregado, às fls. 300-301, 
trazendo arestos divergentes.

Admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 2 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias ao embargado para 
Impugnação. Ao Dr. José Amorim.

RR-4.653-81 — Embargante: Aços Villares 
Sociedade Anônima. Advogado: J. Grana­
deiro Guimarães. Embargante: José Alves 
de Souza e outro. Advogada: Célia Giral- 
dez Vieitez.

Despacho
Netalúrgicos pleiteiam indenização da 

Lei n? 6.708-79, art. 9?.
Revista conhecida e improvida.
Diz o acórdão:

«No mérito, o aviso prévio indeniza­
do integra o tempo de serviço para to­
dos os efeitos, inclusive para aplicação 
do artigo 9? da Lei n? 6.708-79, em estri­
ta analogi^com a Súmula n? 5» (fl. 77).

Embargos da empresa, às fls. 79-82, tra­
zendo arestos divergentes.

Admito os embargos.
Publique-se.
Brasilia, 24 de novembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias aos embargados 
para Impugnação. A Dra. Célia Giraldez 
Vieitez.

RR-4.871-81 — Embargantes: Marcelo Al­
ves e outros. Advogado: Pedro Luiz Leão 
Velloso Ebert. Embargada: Petróelo Brasi­
leiro S.A. — Petrobrás. Advogado: Ruy Jor­
ge Caldas Pereira.

Despacho
Trata-se de gratificação de férias. Neste 

ponto, a Turma conheceu e deu provimen­
to à revista da Petrobrás, para excluir da 
condenação o seu pagamento.

Não satisfeitos, vêm de embargos os re­
clamantes. Pretendem o restabelecimento 
da decisão regional, que entendeu fazerem 
jus a tal gratificação. Transcrevem arestos.

O primeiro acórdão de fl. 196 é inservível 
à caracterização de divergência, porque é 
da mesma Turma prolatora da decisão re­
corrida. Entretanto, os demais, de fls. 195- 
197, prestam-se ao confronto, pois válidos 
e dissidentes.

Admito os embargos.
Publique-se.
Brasilia, 2 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias à embargada para 
Impugnação. Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pe­
reira.

Agravo Regimental
RR-4.886-81 — Agravante: João do Valé 

Mota. Advogado: José Torres das Neves. 
Agravado: Banco América do Sul S.A. Ad­
vogado: Antonio Alberto Aulicino.

Despacho
Reconsidero o despacho de fls. 123, ten­

do em vista os acórdãos de fls. 116-117, pa­
ra admitir os embargos.

Publique-se.
Brasília, 2 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma

Vista, por oito (8) dias ao Agravado para 
Impugnação e Ao Dr. Antonio Alberto Auli­
cino.

Embargos
RR-4.906-81 — Embargante: Juranilson 

Gomes da Silva. Advogado: Sérgio Roberto 
Alonso. Embargada: Impacta S.A. — Indús­
tria e Comércio. Advogado: Manoel Este- 
ves Galinski.

Despacho
Versa à hipótese pagamento do adicional 

de insalubridade conforme a Lei n? 6.514- 
77, o pagamento de uma hora noturna e ho­
ras extras, em decorrência de não lhe ser 
assegurado o intervalo de uma hora.

A Turma conheceu do recurso e deu pro­
vimento, para excluir da condenação a ver­
ba referente ao intervalo, por aplicação da 
Súmula 88. Conheceu em.parte do recurso 
quanto ao adicional de insalubridade e deu 
provimento, para deferí-lo, apenas, a partir 
do ajuizamento da ação, conforme o art. 2? 
da Lei n? 6.514.

Nos embargos, alega-se que houve viola­
ção do artigo de lei acima citado.

Admito os embargos, para um melhor 
exame pelo Pleno.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias a embargada para 
Impugnação. Ao Dr. Manoel Esteves Ga­
linski.

RR-4.930-81 — Embargante: Banco Nacio­
nal S.A. Advogado: Carlos Odorico Vieira 
Martins. Embargado: Sindicato dos Empre­
gados em Estabelecimentos Bancários de

Muriaé. Advogada: Eliana Traverso Calega- 
ri.

Despacho
Trata-se de correção semestral de salário 

de ingresso, gratificação de função e anuê- 
nio.

A Turma não conheceu da revista do 
Banco quanto à correção do salário ingres­
so e da gratificação de função. Conheceu, 
mas negou provimento ao recurso relativa­
mente ao anuênio, mantendo a decisão re­
gional, que deferiu o reajuste semestral.

Nos embargos, o recorrente defende a 
total reforma do acórdã da Turma, enten­
dendo deva prevalec correção anual 
das tres verbas. Apo- 
a e b 873, da CLT.
da Lei n? 6.708-79 í 
da Lei Maior. Tra. cr

•ão aos arts. 896, 
rágrafo único, 

s .• 3?, e 165, XVI,
ve ot?s.

No tangente 
gresso e da g ;ac
como admitir . apel: 
trazida dive' e-
servível a ap* ntadí
que inoportu . Por 

do salário de in- 
/. > dr função, não há 

Na revista, não foi 
julgados, sendo in- 

á nos embargos, por- 
outro lado, as viola­

ções argúi -s, legais e constitucionais, 
são inocorrentes, em face da interpretativi- 
dade da matéria.

No çoncernente à correção da verba 
anuênio, às fls. 103/107, são transcritos vá­
rios arestos dissidentes.

Admito os embargos apenas quanto ao 
anuênio.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias ao embargado para 
Impugnação. A Dra. Eliana Traverso Cale- 
gari.

RR-4.998-81 — Embargante: Alberto da 
Silva Monteiro. Advogado: Carlos Arnaldo 
Ferreira Selva. Embargada ''pmpanhia Do­
cas do Estado de São Paulo — Codesp. Ad­
vogado: Eduardo Cacciari.

Despacho
Pleiteia o empregado gratificações de 

produtividade e de tempo de serviço e in­
clusão das mesmas nos salários, para o 
cômputo da remuneração, nos dias de re­
pouso.

Revista da empresa parcialmente conhe­
cida quanto à gratificação de produtividade 
e adicional por tempo de serviço e provida 
para excluir da condenação os reflexos das 
referidas verbas sobre o repouso remune­
rado. (fls. 243-244).

Embargos do empregado às fls. 246, tra­
zendo aresto divergente com relação á gra­
tificação de tempo de serviço. Não estão 
os embargos, no entanto, fundamentados 
quanto à gratificação de produtividade.

Admito, por conseguinte, os embargos, 
apenas quanto à gratificação por tempo de 
serviço.

Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias a embargada para 
Impugnação. Ao Dr. Eduardo Cacciari.

Agravo Regimental
AG-RR-5.157-81 — Agravante: Unibanco 

— Banco de Investimentos do Brasil S.A. 
Advogado: Márcio Gontijo. Agravado: João 
Roberto Ribeiro Sampaio. Advogado: João 
Roberto Ribeiro Sampaio.

Despacho
Reconsidero o despacho de fls. 193 para 

admitir os embargos, em face da divergên­
cia de fls. 188.

O exame da petição de fls. 199/200 cabe­
rá ao relator dos embargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias aoagravado para 
Impugnação. Ao Dr. João Roberto Ribeiro 
Sampaio.
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FR-5.378-81 -- Embargante: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Belo Horizonte. Advogada: 
Eliana Traverso Calegari. Embargado: Ban­
co Real S.A. Advogado: Moacyr Belchior.-

Despacho
Substituição processual. Validade ou não 

da desistência dos interessados.
Revista conhecida e improvida.
Diz o acórdão:

«Conheço pela divergência e dou 
provimento para manter a decisão ho- 
mologatória de todas as desistências.

Não conheço por violação quanto à 
correção dos anuênios, por haver sido 
dada ao dispositivo legal interpretação 
razoável.

Por divergência conheço e nego pro­
vimento, na forma da reiterada juris­
prudência da Turma e do Pleno deste 
TST» (fl. 94).

Embargos do Sindicato, às fls. 96-99, tra­
zendo arestos divergentes.

Admito os embargos.
Publique-se.
Brasilia, 2 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias ao embargado para 
Impugnação — Ao Dr. Moacyr Belchior.

RR-20-82 — Embargante: Sindicato dos 
Empregados em estabelecimentos bancá­
rios de Ponte Nova. Advogada: Maria Lúcia 
Vitorino Borba. Embargado: Banco do Esta­
do de Minas Gerais S.A. Advogado: Hugo 
Gueiros Bernardes.

Despacho
Insurge-se o Sindicato com o acórdão da 

Turma, na parte em que conheceu mas ne­
gou provimento à sua revista, por entender 
não ser possivel o reajuste semestral des­
tacado da parcela gratificação de função.

A fl. 127, é trazido aresto da 3? Turma, 
deste Tribunal Superior, que adotou tese 
conflitante.

Admito os embargos.
Publique-se.
Brasilia, 8 de novembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel.

Vista, por oito (8) dias ao embargado para 
Impugnação — Ao Dr. Hugo Gueiros Ber­
nardes.

RR-295-82 — Embargante: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá­
rios Oe Teresópolis. Advogada: Maria Lucia 
Vitorino Borba. Embargado: Banco Itaú 
S.A. Advogado: H.elio Carvalho Santana.

Despacho
Bancários que, através do sindicato, plei­

teiam anuênios corrigidos, com os Índices 
do INPC.

Revista conhecida e improvida.
Diz o acórdão:

«Conforme a reiterada jurisprudência 
do TST, os anuênios são reajustados 
pelos Índices do INPC. A divergência 
acostada autoriza o conhecimento da 
revista. Porém, houve acordo entre o 
patrão e os empregados, nada objeti­
vando mais o processo, haja vista a le­
gitimidade da desistência dos substi­
tuídos». (fl. 151).

Embargos do Sindicato, às fls. 154-158, 
trazendo arestos divergentes no tocante à 
possibilidade de acordo quando ocorra 
substituição processual.

Admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias ao embargado para 
Impugnação — Ao Dr. Hélio Carvalho San­
tana.

RR-1.601-82 — Embargantes: Francisco 
Marco Santos e outros e Agostinho Alves 
Bispo e outros. Advogado: Antonio Alves 
Filho. Embargada: Companhia Docas do

Estado da Bahia — Codeba. Advogado: Au­
rélio Pires.

Despacho
Versam os autos sobre avulsos.
A Turma conheceu e deu provimento à 

revista da empresa, para julgar improce­
dente a reclamação.

Admito os embargos, em vista da diver­
gência, deixando para o relator sorteado o 
exame da petição de fl. 166.

Publique-se.
Brasilia, 15 de dezembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Pr esidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias aembargada para 
Impugnação — Ao Dr. Aurélio Pires.

Terceira Turma

ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO EX­
TRAORDINÁRIA DA TERCEIRA TURMA 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA­
LHO.
Aos treze dias do mês de dezembro de 

mil novecentos e oitenta e dois, na Sala de 
Sessões da Terceira Turma do Tribunal Su­
perior do Trabalho, realizou-se a Décima 
Sétima Sessão Extraordinária, sob a presi­
dência do Exmo Sr. Ministro Rezende 
Puech, presente o limo. Sr. Dr. Pinto Ban­
deira representante do Ministério Público, 
sendo Chefe de Serviço da Secretaria da 
Terceira Turma o Dr. Mário de Albuquerque 
Maranhão Pimentel Júnior. As nove horas 
estavam presentes os Exmos. Srs. Minis­
tros Alves de Almeida, Expedito Amorim e 
Orlando Teixeira da Costa. O Exmo. Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão, não compareceu 
à Sessão, por motivo justificado. Ao 
encerrar-se a Sessão, o Exmo Sr. Ministro 
Rezende Puech, Presidente da Turma na 
forma regimental, ao ensejo de ser esta a 
última do ano, formulou votos de felicida­
des a todos os seus componentes repre­
sentantes do Ministério Público e funcioná­
rios em geral. Em seguida passou-se a or­
dem do dia com os seguintes julgamentos: 
RR-3.510-81 relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 6? Região, sendo re­
corrente Maria Carminha Rocha Lins (Dr. 
Paulo Azevedo) e recorrida: Prefeitura Mu­
nicipal de Água Preta (Dr. Elias Alberto 
Lins de Góis). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Orlando Teixeira da Costa e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer da revista. RR-4.254-81 relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT da 4? 
Região, sendo recorrente: Carlos Antunes 
Pinheiro (Dr. Ulisses Riedel de Resende) e 
recorrido: Clemente Cifali S.A. — Máquinas 
Rodoviárias (Dra. Vera Regina Delia Pozza 
Reis). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Or­
lando Teixeira da Costa e revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra julgar procedente a reclamação, na parte 
referente ao objeto do recurso. A Turma 
deferiu juntada do instrumento procurató- 
rio requerida da Tribuna pelo D. Patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. 
Marcos Luiz Borges de Resende. RR-4.405- 
81 relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 2? Região, sendo recorrente 
Volkswagen do Brasil S.A. (Dr. Fernando 
Barreto de Souza) e Recorrido: Nelson Mo­
desto dos Reis (Dr. Pedro dos Santos Fi­
lho). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re­
gista e, no mérito negar-lhe provimento. 
RR-4.409-81 — relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 2a Regão, sendo re­
corrente Cia. Municipal de Transportes Co­
letivos (Dra. Maria Madalena de Oliveira) e 
recorridos João Rezende e outros (Dr. 
Eduardo do Vale Barbosa). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa 
e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, conhecer da revista e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Falou pelo recorren­
te o Dr. José Alberto Couto Maciel). RR- 
4.497-81, relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 2? Região, sendo recor­
rente Techint — Cia. Técnica Internacional 
(Dr. Saverio Roberto de Lucca) e recorrido 
José Pereira dos Santos (Dr. Abadio Perei­
ra Martins Júnior). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa e revi­
sor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. RR-4.603-81, relati­
vo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a Região, sendo recorrente Lueci Viei­
ra de Souza (Dr. Ulisses Riedel de Resen­
de) e recorrido Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Porto Alegre (Dr. Luiz 
Augusto Sommer de Azambuja). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, conhecer da revita e. no méri­
to, negar-lhe provimento. A Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório reque­
rida da Tribuna pelo D. Patrono do recor­
rente. Falou pelo recorrente o Dr. Marcos 
Luiz Borges de Resende. RR 4.697-81, rela­
tivo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4? Região, sendo recorrentes Uni- 
banco — União de Bancos Brasileiros S.A. 
e Sindicato dos Empregados em Estabele­
cimentos Bancários de Santo Angelo (Drs. 
Tito Flávio Aúde e Maria Lúcia Vitorino Bor­
ba) e recorridos os mesmos. Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, conhecer da revista do Banco 
e, no mérito, dar-lhe provimento, em parte, 
para exclúir da condenação a verba quebra 
de caixa, com ressalvas de ponto de vista 
do Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim; 
quanto à revista do Sindicato, unanime­
mente, dela conhecer e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida (revi­
sor). RR-4.787-81, relativo ao recurso de re­
vista de decisão do TRT da 2! Região, sen­
do recorrente Eletropaulo-Eletricidade de 
São Paulo S.A. (Dr. Pedro Augusto M. Ju- 
lião) e recorrido Matilde Rocha Pereira 
(Dr. Darmy Mendonça). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e re­
visor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da, tendo a Turma resolvido, unanimemen­
te, não conhecer da revista, quer quanto a 
prescrição, quer quanto ao mérito. RR- 
4.959-81, relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 3? Região, sendo recor­
rente Maria Adelaide Diniz Azevedo (Dr. 
Jorge Estafane Baptista de Oliveira) e re­
corrida Rede Ferroviária Federal S.A. (Dr. 
João Virgílio Sifuentes Costa). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, não Conhecer da revista. RR- 
4.969-81 relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 2? Região, sendo recor­
rente Benedito Alves de Siqueira (Dr. Sér­
gio Roberto Alonso) e recorrida Rede Fer­
roviária Federal S.A. (Dr. Ubay Garcia de 
Oliveira). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa e revisor o Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer da revista. RR-4.988-81, relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT 2? 
Região, sendo recorrente Fazenda Pública 
do Estado de São Paulo (Dr. Carlos Alberto 
Rocha) e Recorrida Myrtes Rosa Serino 
Guolo (Dr. Fernando Frederido de Almei­
da). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlan­
do Teixieira da Costa e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re­
vista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
anulando os atos decisórios, e declarando 
a incompetência da Justiça do Trabalho de­
clinar da competência para uma das Varas 
dos Feitos da Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo, para onde deverão ser reme­
tidos os autos, com ressalvas de ponto de 
vista do Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech. RR-5.032-81, relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT da 1? Região, 
sendo recorrente Banco Mercantil de São 
Paulo S.A. (Dr. Edgard Ribeiro de Sousa) e 
recorrida Marilene Tavares de Araújo (Dr. 
José Torres das Neves). Foi relator o Ex­

mo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa 
e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, não conhece da revista. RR-5.086- 
81, relativo ao recurso de revista de deci­
são do TRT da 2? Região, sendo recorren­
tes Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo e Sindicato dos Empregados em Es­
tabelecimentos Bancários de São Carlos 
(Drs. Miguel Flávio Carnicelli e José Torres 
das Neves) e recorridos os mesmos. Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, 
por maioria, e preliminarmente, acolher a 
nulidade suscitada pela Douta Procuradoria 
Geral, anulando-se o processado ali initio, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida (revisor). RR-5.344-81, relativo ao re­
curso de revista de decisão do TRT da 6? 
Região, sendo recorrente Reidinaldo Amo­
rim Leitão (Dr. Silvio de Arruda Beltrão) e 
recorrido Diário de Pernambuco S.A (Dr. 
Jairo Aquino). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Orlando Teixeira da Costa e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhe­
cer da revista por violação do artigo 544 § 3? 
da CLT, em relação ao tema estabilidade e, 
no mérito, dar-lhe provimento para reco­
nhecendo a estabilidade do reclamante de­
terminar a sua reintegração. RR-5.350-81, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 6? Região, sendo recorrente Usi­
na Pumaty S.A. (Dr. Albino Queiroz de Oli­
veira Júnior) e recorrida Terezinha Maria da 
Silva (Dr. Floriano Gonçalves de Lima). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista 
por falta de mandato do advogado subscri­
tor do recurso. RR-5.389-81, relativo ao re­
curso de revista de decisão do TRT da 1? 
Região, sendo recorrentes Rivaldo Belar- 
mino da Silva e outros (Dr. Sérgio Roberto 
Alonso) e recorrida Cia. de Transportes Co­
letivos do Estado do Rio de Janeiro (Dr. 
Ornar de Carvalho Dutra). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa 
e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente conhecer da revista, por divergência 
e, no mérito, por maioria, negar-lhe provi­
mento, vencido o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida (revisor). RR-89-82, relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT da 2‘ 
Região, sendo recorrente Banco Itaú S.A. 
(Dr. Wally Mirabelli) e recorrida Sonia Maria 
Magalhães (Dr. José Torres das Neves). 
Foi relator o Exmo. Sr.Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa e revisor o o Exmo. Sr Mi­
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, conhecer da revis­
ta com fundamento na Súmula 113, e. no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as horas extras sobre os sába­
dos não trabalhados. AI-2.696-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 2? Região, sendo agravante Mário 
Minamioka (Dr. Renato Rua de Almeida) e 
agravado Banco Itaú S.A. (Dr. Geraldo Dias 
Figueiredo). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. RR-2.817-82 relativo ao re­
curso de revista de decisão do TRT da 2a 
Região, sendo recorrente Banco Itaú S.A. 
(Dr. Geraldo Dias Figueiredo) e recorrido 
Mário Minamioka (Dr. José Torres das Ne­
ves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re- 
vistae, no mérito, negar-lhe provimento. 
RR-2.206-82 relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 4’ Região, sendo re­
corrente Antenor Rodrigues Gonzales e 
outro (RS) (Dr. Álvaro da Costa Gandra) e 
recorrido Luiz Francisco Marques Funari 
(Dr. Fernando Gomes da Silva Filho). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. 
AI-2.857-82, relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 4t Região, 
sendo agravante Elaine Regina Brum Go­
mes (Dr. José Torres das Neves) e agrava­
do Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Dr.
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Márcio Gontijo). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unânime e preliminarmen­
te, rejeitar a falta de mandato arguida pelo 
agravado, a intempestividade do agravo, ar­
guida pela douta Procuradoria Geral e, a 
este negar-lhe provimento. RR-2.969-82 re­
lativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4? Regão, sendo recorrente Banco 
Bamerindus do Brasil S.A. (Dr. Márcio Gon­
tijo) e recorrida Elaine Regina Brum Gomes 
(Dr. José Torres das Neves). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, não conhecer da revista. 
RR3.174-82 relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 2? Região, sendo reco- 
rente José Aluisio Alves (Dr. Rubem José 
da Silva) e recorrida Indústrias Pereira Dias 
Ltda (Dr. Luiz Colturato Passos). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, conhecer da revista e, no mé­
rito, dar-lhe provimento para anulando a 
decisão recorrida, determinar que outrase- 
ja proferida, pela regular representação do 
estagiário. AI-3.481-82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 9? Re­
gião, sendo agravante Companhia Brasilei­
ra de Petróleo Ipiranga (Dr. Carlos Fernan­
do C. de Castro) e agravado Mário Jorge 
Curi (Dr. Geraldo Roberto C. Vaz da Silva). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. RR-3.676-82 relativo ao recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 9? Região, sendo 
recorrente Mário Jorge Curi (Dr. Geraldo 
Roberto C. Vaz da Silva) e recorrida Com­
panhia Brasileira de Petróleo Ipiranga (Dr. 
Carlos Fernando C. de Castro). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, conhecer da revista e, no mé­
rito negar-lhe provimento, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Alvesde Almeida (revisor). ED- 
RR-1.702-82, relativo aos Embargos declara- 
tórios opostos ao V. acórdão da Eg. 3? Tur­
ma, sendo embargante Manobra — Enge­
nharia de Manutenção S.A. (Dr. Jairo Ber- 
nardes). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, rejeitar os embargos de- 
clartórios interpostos. ED-RR-3.491-81, rela­
tivo aos Embargos declaratórios opostos 
ao V. acórdão da Eg. 3? Turma, sendo em­
bargante Mannesmann S.A. (Dra. Harleine 
Gueiros B. Dias). Foi realtor o Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, rejeitar os em­
bargos declaratórios interpostos. ED-RR- 
1.790-81, relativo aos Embargos declarató­
rios opostos ao V. acórdão da Eg. 3? Turma 
(sendo embargante Espólio de Hugo Fer­
reira da Silva (Dr. José Torres das Neves). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, rejeitar os embargos declartó- 
rios interpostos. ED-RR-4.774-81 relativo 
aos Embargos declaratórios opostos ao V. 
acórdão da Eg. 3? Turma, sendo Embargan­
te Rubens Ladeira Amorim (Dr. José Torres 
das Neves), Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim, tendo a Turma resol­
vido, unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios interpostos. ED-A1-1.495-82, 
relativo aos Embargos declaratórios opostos 
ao V. acórdão da Eg. 3? Turma, sendo em­
bargante Raymundo Gomes das Chagas 
(Dr. Raymundo Gomes das Chagas). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amo­
rim, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, rejeitar os embargos declaratórios 
interpostos. ED-AI-2.345-82 relativo aos Em­
bargos declaratórios opostos ao V. acórdão 
da Eg. 3? Turma, sendo embargante Hum­
berto Lins Calheiros (Dr. José Torres das 
Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Al­
ves de Almeida, tendo a Turma resolvido, 
umanimemente, rejeitar os embargos de­
claratórios interpostos. ED-AI-1.820-82, rela­
tivo aos embargos declaratórios opostos 
ao V. acórdão da Eg. 3? Turma, sendo em­
bargante Rede Ferroviária Federal S.A. (Dr. 
Carlos Roberto O. Costa). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, rejeitar 

os embargos declaratórios interpostos. ED- 
AI-2.517-82, reiativo aos embargos declara­
tórios opostos ao V. Acórdão da Eg. 3? Tur­
ma, sendo embargante Telecomunicações 
de São Paulo — TELESP (Dra. Ana Maria 
Alencar Lameiro da Costa). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tenndo a Turma resolvido, unanime­
mente, rejeitar os embargos declaratórios 
interpostos, cominando a embargante a pa­
gar aos embargados multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, por serem 
estes meramente protelatórios. ED-AI- 
2.384-82 relativo aos Embargos declaratroos 
opostos ao V. acórdão da Eg. 3? Turma, 
sendo embargante Rede Ferroviária Fede­
ral S.A. (Dr. Roberto Benatar). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, rejeitar os embargos declaratórios 
interpostos. ED-RR-583-82 relativo aos em­
bargos declaratrios opostos ao V. Acórdão 
do Eg. 3? Turma, sendo embargante Sindi­
cato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de Duque de Caxias (Dr. Jo­
sé Torres das Neves). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, re­
jeitar os embargos declaratórios interpos­
tos. ED-AI-2.277-82, relativo aos Embargos 
declaratórios opostos ao V. acórdão da Eg. 
3..urma, sendo Embargante Banco do Bra­
sil S.A. (Dr. Maurílio Moa T Sampaio). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira Costa, tendo a Turma resolvido, 
unaniamemtne, rejeitar os embargos decla- 
ratórios interpostos, cominando ao embar­
gante a pagar ao embargado multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa, por 
serem estes meramente protelatórios. ED- 
RR-5.268-81 relativo aos Embargos declara­
tórios opostos ao V. acórdão da Eg. 3? Tur­
ma, sendo Embargante Indústrias Villares 
S.A. (Dr. Mauríçio Granadeiro Guimarães). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, acolher os embargos de­
claratórios interpostos para declarar que o 
aviso prévio indenizado integra o tempo de 
serviço do empregado para efeito de per­
cepção da indenização adicional de que 
trata o art. 9? da Lei n? 6.708-79. ED-AI-2.664- 
82 relativo aos embargos declaratórios 
opostos ao V. acórdão da Eg. 3? Turma, 
sendo embargante S.A. O Estado de São 
Paulo (Dr. Eduardo de Medeiros Filho). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa, tendo a Turma resolvido, unâ­
nime e preliminarmente, determinar o de- 
sentranhamento dos documentos de fls. 
63-70, cuja juntada foi irregular e, rejeitar 
os embargos declaratórios interpostos. AI-» 
3.079-82 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 2? Região, sendo 
agravante Companhia Municipal de Trans­
portes Coletivos (Dr. José Alberto Couto 
Maciel) e agravados Antonio Branco e ou­
tro (Dr. Eduardo do Vale Barbosa). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista. AI-3.104-82 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 2? Região, sendo agravante Fepasa 
— Ferrovia Paulista S.A. (Dra. Leila de Luc- 
cia) e agravados Benedito Penhorato e ou­
tro (Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista. AI-2.582-82 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 3? Região, sendo agravante Domin­
gos Sérgio de Oliveira (Dr. Jorge Estefane 
Baptista de Oliveira) e agravada Rede Fer­
roviária Federal S.A. (Dr. Mauro Quintino 
dos Santos). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Rezende Puech, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-2.596-82 relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 4? Re­
gião, sendo agravantes Banco Sul Brasilei­
ro e Instituto Assistencial Sulbanco (las) 
(Dr. João Luiz Bergman) e agravado Home­
ro Ferreira Corrêa (Dra. Ana Maria de Mo­
rais Santos). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Rezende Puech, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-2.733-82 relativo ao agravo de 
instrumento dé despacho do TRT da 1? Re­

gião, sendo agravante José Francisco de 
Lima (Dr. Humberto Jansen Machado) e 
agravado Kibon S.A. Indústrias Ali­
mentícias (Dr. Moadely R. dos Santos Mo­
reira). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Re­
zende Puech, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-2.803-82 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 3? Região, 
sendo agravante Construtora Alcindo Vieira 
— Convap S.A. (Dr. Eurico Leopoldo de Re­
zende Dutra) e agravado Jeferson Alves 
Soares (Dr. Nicanor Eustáquio P. Arman­
do). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Rezen­
de Puech, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, negar provimento ao agravo. Al- 
2.888-82 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 1? Região, sendo 
agravante Prefeitura Municipal de Nova 
Iguaçu (Dr. Victor Farjalla) e agravado Fran­
cisco de Assis Loureiro da Silva. Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, ne­
gar provimento ao agravo. AI-2.901-82 relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do TRT da 3? Região, sendo agravante Uni- 
banco — União de Bancos Brasileiros S.A. 
(Dr. Márcio Gontijo) e agravada Fátima Eli- 
zabeth Dias (Dra. Sandra Mara Sabino San­
tos). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Re­
zende Puech, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-2.915-82 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região, 
sendo agravante Banco Mercantil de São 
Paulo S.A. (Dr. José U. Péluso) e agrava­
dos José Antonio Marquesin e outros (Dr. 
Gerson Lacerda Pistori). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-2.919-82 relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 2? Região, sendo agravante Hospi­
tal e Maternidade Nossa Senhora de Lour- 
des S.A. (Dr. Braz Lamarca Júnior) e agra­
vado Cario Barbagallo (Dr. Adolpho Husék). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Al- 
2.932-82 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 9? Região, sendo 
agravante Rádio Continental de Curitiba 
Ltda. (Dr. Luiz Ceschin) e agravado Cledi- 
ney Boeira da Silva (Dr. Luiz Roberto L. 
Kracik). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Re­
zende Puech, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-2.943-82 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 6? Região, 
sendo agravante José Alfredo Luiz (Dr. Ira- 
ni Araújo V. Motta) e agravada Construtora 
Eichstaedt Ltda. (Dr. Emanoel V. do Nasci­
mento). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Re­
zende Puech, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-2.959-82 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 1? Região, 
sendo agravante Pontoplanta S.A. — Corre­
tora de Imóveis (Dr. Luiz Otávio Medina 
Maia) e agravado João Lopes Filho (Dr. 
Juarez de Freitas Heringer). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-2.982-82 relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 2? Região, sendo agravante Joa­
quim de Oliveira Franco (Dr. Riscalla Abda- 
la Eli^s) e agravado Ultra S.A. — Transpor­
tes Interurbanos (Dr. José Oswaldo de Pau­
la Santos). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Rezende Puech, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-2.994-82 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região, 
sendo agravante Volkswagen do Brasil S.A. 
(Dr. Fernando Barreto de Souza) e agrava­
dos Antonio Ferreira da Silva e outros. Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, negar provimento ao agravo. AF 
2.997-82 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 2? Região, sendo 
agravante Frigorífico Jandira S.A. (Dr. José 
Ubirajara Peluso) e agravado Cicero Joa­
quim da Silva. Foi relator o Exmo. Sr.Minis­
tro Rezende Puech, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-3.023-82 relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 1? Re-, 
giâo, sendo agravante Laticínios Boa Nata

Limitada e Iria Indústrias Reunidas de La­
ticínios Ltda. (Dr. Julio Goulart Tibau) e 
agravado Domingos Paz Perez (Dra. Maria 
Gonçalves de Moura). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. AI-3.040-82 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 3? Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Dr. Marcos Di ló- 
rio) e agravado Heli Pereira Duarte (Dr. Mú- 
cio Wanderley Borja). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. AI-3.05^-82 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 3? Região, sendo agravante José 
Luiz Discacciatti (Dr. João Vieira Nunes Ne­
to) e agravado Translima Táxi Aéreo Ltda. 
(Dr. Willy Duarte Costa). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Rezende Pue tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. AI-3.077-82 relativc ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 2? Região, sendo agravante Philips 
do Brasil Ltda. (Dr. Jorge Salles P. de M. 
Kujawski) e agravada Rosângela Maria de 
Carvalho (Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Al- 
3.090-82 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 2? Região, sendo 
agravante Fazenda do Estado de São Paulo 
(Dr. Jorge Eluf Neto) e agravado Heomenia 
da Conceição (Dr. Eduberto Kakimoto). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente. negar provimento ao agravo. Al- 
3.157-82 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 9? Região, sendo 
agravante Banco Real S.A. (Dr. Júlio Barbo­
sa Lemes Filho) e agravado Pedro Heiii Ya- 
mada (Dr. José Tôrres das Neves). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-3.173-82 re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do TRT da 3a Região, sendo agravante 
Banco Nacional S.A. (Dr. Aluisio Xavier de 
Albuquerque) e agravada Luzia Frade Ri­
beiro (Dr. Glâucio Gontijo de Amorim). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Al- 
3.196-82 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 1? Região, sendo 
agravantes Airton Dantas Lisboa e outros 
(Dr. Waldyr Niemeyer Filho) e agravado C. 
R. Almeida S.A. — Engenharia e Constru­
ções (Dra. Therezinha de J. M. Carneiro). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Al- 
3.237-82 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 2? Região, sendo 
agravante Volkswagen do Brasil S.A. (Dr. 
Fernando Barreto de Souza) e agravado Gi- 
valdo Pereira da Cruz. Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, negar provi-, 
mento ao agravo. AF3.2P'-82 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 3? Região, sendo agravante Compa­
nhia Souza Cruz — Indústria e Comércio 
(Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida) e agra­
vado Adauto do Nascimento (Dr. Wilson 
Carneiro Vidigal). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-3.277-82 rela,:vo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 4? Re­
gião, sendo agravante Christiani — Nir Isen 
Engenheiros e Construtores S.A. (Dr. Álva­
ro da Costa Gandra) e agravado Homero 
Cunha Marinho. Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Rezende Puech-, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-3.280-82 relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 4? Re- . 
giâo, sendo agravante Banco do Brasil S.A. 
(Dr. Ney Pataro Pacobahyba) e agravado 
João Pelegrinotti Couto (Dr. José Tôrres 
das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Rezende Puech, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-3.325-82 reiativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 1? Re­
gião, sendo agravantes Kozo Uehara e ou­
tros (Dr. Eugênio José dos Santos) e agra-
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vado Ishikawagima do Brasil Estaleiros S.A. 
(Dra. Rosali Rabelo da Silva). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negár 
provimento ao agravo. AI-3.044-82 relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 3? Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Dra. Venira de 
Castro Vaz) e agravada Uma Vasconcelos 
de Oliveira (Dr. Múcio 'Wanderley Borja). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, não conhecer do agravo. Al- 
3.208-82 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 2? Região, sendo 
agravante Massa Liquidanda de «A ideal 
S.A. C.F.I.» em Liquidação Extrajudicial (Dr. 
Oséas Davi Viana) e agravada Lúcia Fiori 
(Dr. Luiz Nicolau Pizzolante Companha). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, não conhecer do agravo. Al- 
3.028-82 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 1? Região, sendo 
agravante Companhia Metalúrgica Barbará 
(Dr. Luiz Renato Bueno) e agravados Ho- 
lein Antonio Martins Carvalho e outros (Dr. 
Ettore Dalboni da Cunha). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, dar provi­
mento ao agravo a fim de mandar proces­
sar a revista. AI-2.588-82 relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do TRT da 9? 
ReQião, sendo agravante José João Vas­
concelos Fernandes de Andrade (Dr. Edé- 
sio Franco Passos) e agravado Sharp S.A. 
(Dra. Maria Helena Mendonça Pitta). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da, tendo a Turma resolvido, unanimemen­
te, negar provimento ao agravo. AI-2.599-82 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do TRT da 4? Região, sendo agravan­
te Forjas Taurus S.A. (Dr. Alberto Pimenta 
Júnior) e agravado Pedro Jorge Schmitz 
(Dr. Luiz Heron Araújo). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Alves dé Almeida, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. AI-2.756-82 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 4? Região, sendo agravante Banco 
Bamerindus do Brasil S.A. (Dr. Dirceu José 
Sebben) e agravado Jorge Airton Leão Or- 
tiz (Dr. Jorge Pedro Gal.i). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Minist o Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolxido, unanimemente, negar 
provimento a agravo. AI-2.763-82 relativo 
ao agravo de nstrumerto de despacho do 
TRT da 6? Região, sendo agravante Bayer 
do Brasil S.A. (Dr. Jaoquim Bezerra de Me­
deiros) e agravado João Pereira da Silva 
Sobrinho (Dr. Armando Mello). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-2.811-82 relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 3? Região, sendo agravante Newton 
Romão de Miranda (Dr. Wilson Carneiro Vi- 
digal) e agravada Mineração Morro Velho 
S.A. (Dr. Lucas de Miranda Lima). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-2.892-82 re­
lativo ao agravo de instrumento de despa- 
cho do TRT da 2a Região, sendo agravante 
Hospital das Cliniças da Faculdade de Me­
dicina da Universidade de São Paulo (Dra. 
Gilda Parreira) e agravados José Benedito 
Capelli e outros (Dr. Rubem José da Silva). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, negar provimento ao agravo. Al- 
2.905-82 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 3? Região, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Dr. Joyce B. B. G. Diotaiuti) e agravado 
Amires Miranda (Dr. Jorge E. Baptista de 
Oliveira). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-2.922-82 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2a Região, 
sendo agravante Fundação Armando Alva­
res Penteado (Dr. José U. Peluso) e agra­
vado Sindicato dos Professores de São 
Paulo (Dr. José Carlos Peres de Souza). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, negar provimento ao agravo. Al- 
2.924-82 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 2? Região, sendo 

agravante Carlos Alberto Cagnoni (Dr. Ru­
bem José da Silva) e agravada Indústrias 
Têxteis Barbero S.A. (Dr. Ciro Vibancos Lo­
bo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-2.936-82 relativo ao agravo de instrumen­
to de despacho dó TRT da 7? Região, sen­
do agravante Audiplan — Assessores de 
Empresas S/C (Dr. Edmundo Luiz S. Gui- 
Ihon) e agravada Maria Zilmar Holanda Ca­
valcante (Dra. Maria Berenice de M. Caval­
cante). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Al­
ves de Almeida, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-2.947-82 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região,, 
sendo agravante Champion Papel e Celulo­
se S.A. (Dr. Celso Benedito Gaeta) e agra­
vado David Nestor Manera (Dr. Aldemar G. 
Moreira). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-2.972-82 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região, 
sendo agravante Delcio Fernandes Silva 
Santos (Dr. Wilson de Almeida) e agravado 
Montreal Engenharia S.A. (Dr. Eduardo 
Cacciari). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, 
unanimemerrte, negar provimento ao agra­
vado. AI-2.986-82 relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 2? Re­
gião, sendo agravante Railda Sampaio Vil- 
las Boas (Drs. Adionan Arlindo da R. Pitta e 
Ulisses Riedel de Resende) e agravada Nu- 
trisport — Indústria e Comércio de Vestuá­
rio Ltda. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Al­
ves de Almeida, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-2.999-82 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região, 
sendo agravante Labor — Serviços Agríco­
las Ltda. (Dr. José Ubirajara Peluso) e agra­
vados Aparecido Floriano e outros (Dr. Mil­
ton Borba Canicoba). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo-a Tur­
ma resolvido, unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. AI-3.001-82 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da’ 2? Região, sendo agravante Alair 
Cândido de Oliveira (Dr. Eduardo do Vale 
Barbosa) e agravada Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos — CMTC (Dr. Jo­
sé Alberto Couto Maciel). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-3.017-82 relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 3? Região, sendo agravante Osval­
do Gonçalves Vieira (Dr. Jorge Estefane B. 
de Oliveira) e agravada Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Dra. Adalgisa E. de O. Mene­
zes). Foi relator o Exmo. Sr. Ministre- Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-3.066-82 relativo ao agravo de instrumen­
to de despacho do TRT da 1? Região, sen­
do agravante Linneo Emygdio Nóbrega Go­
mes (Dr. Alino da Costa Monteiro) e agrava­
do Jockey Club Brasileiro (Dr. Hugo Mós- 
ca). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a turma resolvido, una­
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-3.083-82 relativo ao agravo de instrue- 
mento de despacho do TRT da 2? Região 
sendo agravante Artex Tintas Ltda. (Dr. Pe­
dro Manfrinado Ridal) e agravado Gustavo 
Pedro da Silva (Dr. Gonçalo Henriques 
Chaves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Alyes de Almeida, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-3.094-82 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região, , 
sendo agravante Austin Brasil Projetos e' 
Construções S.A. (Dr. Rogério Avelar) e 
agravado Bertel Albert Bojlesen (Dr. Carlos 
Eduardo Cardoso). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. AI-3.101-82 relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do TRT da 2? 
Região, sendo agravante, Ford Brasil S.A. 
(Dr. José Ubirajara Peluso) e agravado An­
tonio Fermiano VerÇosa (Dr. Rubem José 
da Silva). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-3.149-82 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 4? Região, 

sendo agravante Forjas Taurus S.A. (Dr. 
Drausio Apparecido Villas Boas Rangel) e 
agravado Gilberto Lopes de Oliveira (Dra. 
Helena Araújo Abreu). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. AI-3.162-82 relativo ao 
agravo de instrumento de desapcho do 
TRT da 9? Região, sendo agravante Banco 
Nacional S.A. (Dr. Wilhelm Voss) e agrava­
da Dalva Dali Pizzoelo (Dr. Vivaldo Silva da 
Rocha). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Al­
ves de Almeida, tendo a Turma resolvido, - 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-3.181-82 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região, 
sendo agravante Emília Maria do Couto 
Monteiro e outros (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende) e agravado Imperchic Tecidos e 
Confecções S.A. Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-3.247-82 relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 2? Re­
gião, sendo agravante Volkswagen do Bra­
sil S.A. (Dr. João Carlos Menezes de An­
drade Silva) e agravado João Batista da Sil­
va (Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, ne­
gar provimento ao agravo. AI3.265-82 relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do TRR da 3?, Região, sendo agravante Lú­
cio José Mayrink Ribeiro e outro (Dr. José 
Torres das Teves) e agravado Banco Brasi­
leiro de Descontos S.A. (Dr. Ruben Dário 
de Abreu Grossi). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. AI-3.282-82 relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do TRT da 4? 
Região, sendo agravante Rádio e Televisão 
Gaúcha S.A, (Dr. Ary Florêncio Cauduro 
dos Santos) e agravado Valei Regina Mous- 
quer Zucoloto (Dr. Hélio Alves Rodrigues). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido, únani- 
memente, negar provimento ao agravo. Al- 
3.384-82 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 2? Região, sendo 
agravante Ford Brasil S.A. (Dr. Djalma Flo- 
roschk) e agravado Sebastião Abílio de 
Moura (Dr. Nelson Silveira). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido, umanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-2.913-82 relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 1? Reigão, sendo agravante José 
Alves Delgado (Dr. Custódio de Oliveira 
Dias) e agravado Gelmerindo Teles (Dr. Hu­
go Mósca). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer do Agravo. 
AI-2.941-82 relativo ao agravo de instrumen­
to de despacho do TRT da 6? Região, sen­
do agravante Perpesca Exportação e Im­
portação Ltda (Dr. Deolindo Moura) e agra­
vado Gustavo Einiedler (Dra. Maria da Con­
ceição R. de B. e Silva). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemnte, não conhecer 
do agravo. AI-2.953-82 relativo áo agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 1? Re­
gião, sendo agravante Ednaldo Augusto de 
Oliveira e outros (Dr. Pedro Luiz Leão Vel- 
loso Ebert) e agravado EMIC Empresa de 
Montagens Industriais e Construçés Ltda. 
(Dr. Indio do Brasil Cardoso). Foi relatr o 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim. tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer do agravo. AI-2.992-82 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 2? Região, sendo agravante Rubens 
Rossi (Dr. Rubem José da Silva) e agravado 
Minisa Comércio e Indústria Ltda. (Dr. Al­
berto Gomes da R. A. Júnior). coi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer do agravo. AI-3.195-82 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 1? Região, sendo agravante Júlio 
Guimaraês (Dr. Moadely Roberto dos San­
tos Moreira) e agravado Gráfica Muniz S.A. 
(Dr. Miguel José de Souza Lobato). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amo­
rim, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, não conhecer do agravo. AI-3.171-82 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do TRT da 3? Região, sendo agravan­
te Rede Ferroviária Federal S.A. (Dra. Adal­

gisa Eugênia de Oliveira Menezes) e agra­
vado Paulo Tarso Neves (Dr. Jorge Estefa­
ne B. de Oliveira). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a re­
vista. AI-3.291-82 relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 1? Re­
gião, sendo agravante Sociedade Técnica 
Industrial e Comercial Sotinco Ltda (Dr. Ed­
mundo Chaves Burlamaqui) e agravado 
Raul Machado Betim Paes Leme (Dr. José 
Tôrres das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a re­
vista. AI-2.111-82 relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 2a Re­
gião, sendo agravante Alda de Lima Brás 
(Dr. Sérgio Roberto Alonso) e agravado Pe­
tróleo Brasileiro S.A. (Petrobrás) (Drs. 
Cláudio A. F. Penna Fernandez e Ruy Jor­
ge Caldas Pereira). Foi relator õ Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. AI-2.594-82 relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do TRT da 4a 
Região, sendo agravante Bojunga Dias S.A. 
Engenharia, Indústria e Comércio (Dr. Jor­
ge Alberto Diehl Pires) e agravado Argemi- 
ro Borges de Oliveira. Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. AI-2.607-82 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 3? Região, sendo agravante Alcimá- 
rio Guilherme Maciel e outros (Dr. José Jú­
lio Diniz Couto) e agravado Petróleo Brasi­
leiro S.A. (Petrobrás) (Drs. Ry Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernandez). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, negar provimento ao agravo. Al- 
2.792-82 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 6? Região, sendo 
agravante Elmano Gomes da Silva Rego 
(Dra. Helena de A. e Mello) e agravada Se­
cretaria da Administração de Pernambuco 
(Dr. Irapoan José Soares). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Al 2.833-82 relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 1? Região, sendo agravante Casas 
Sendas Comércio e Indústria S.A. (Dr. Nel­
son Antunrs Coimbra) e agravado Jamir 
Jeremias (Dr. José Ribamar Garcia). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amo­
rim, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Al- 
2.838-82 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 1? Região, sendo 
agravante Banco Brasileiro S.A. (Dr. Fer­
nando Figueiredo Moreira) e agravado Car­
los Cesar Cardoso de Almeida (Dr. Flávio 
H. Paulino). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-2.898-82 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 3? Região, 
sendo agravante Vãlmor Gesser (Dr. Rogé­
rio Augusto de Souza) e agravado F. M. B. 
S.A. Produtos Metalúrgicos (Dr. Jacinto 
Américo Guimarães Baia). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-2.930-82 relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 2? Região, sendo agravante Probel 
S.A. (Dr. Marcos Cintra Zarif) e agravado 
Maurílo Gonçalves da Silva (Dr. Bento Luiz 
Carnaz). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-2.957-82 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 1f Região 
sendo agravantes Zileide Pereira da Silva e 
outro (Dr. Comba Marques Porto) e agrava­
do Estado do Rio de Janeiro (Dr. Jorge Al­
berto Portugal). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Expedito Amorim, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-2.980-82 relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 2? Re­
gião, sendo agravante João Stasenco (Dr. 
Rubem José da Silva) e agravado Berte 
Keller S.A. Máquinas Modernas (Dr. José 
Oswaldo de Paula Santos). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar
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provimento ao agravo. Ai-3.009-82 relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 1? Região, sendo agravante José 
Marques da Silva (Dr. J. Cláudio P. Costa) e 
agravado Unibanco União de Bancos Brasi­
leiros S.A. (Dr. Márcio Gontijo). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, ne­
gar provimento ao agravo. AI-3.020-82 relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do TRT da 3? Região, sendo agravante 
Francisco Sebastião Moura (Dr. Jerônimo 
Gonçalves Costa) e agravada Fepasa — 
Ferrovia Paulista S.A. (Dr. José Carlos R. 
Maciel). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ex­
pedito Amorim, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-3.034-82 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 9? Região, 
sendo agravante Rebrasa — Refloresta- 
mento Brasileiro S.A. (Dr. Antonio Silva do 
Rego Barros) e agravado Victório Floriani 
(Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da .Silva). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, negar provimento ao agravo. Al- 
3.049-82 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 3? Região, sendo 
agravante Florestas Rio Doce S.A. (Dr. An­
tonio Ribeiro Romanelli) e agravado Darcy 
Bittencourt Dias (Dr. Waldemar de Mene­
zes Filho). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-3.068-82 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 1? Reigão, 
sendo agravante Banco Brasileiro de Des­
contos S.A. (Dr. Fernando Figueiredo Mo­
reira) e agravado José Vieira Filho (Dr. Jo­
sé Tôrres das Teves). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. AI-3.072-82 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 3? Região, sendo agravante Miguel 
Fabricio da Silva (Dr. José Luiz Barbosa da 
Motta) e agravada lasa Indústria de Alien- 
tos S.A. (Dr. Affonso Carlos Asapito da Vei­
ga). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Expe­
dito Amorim, tendo a Turma resolvido una­
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-3.088-82 relativo ao agravo de instrumen­
to de desapcho do TRT da 2? Região sendo 
agravante Volkswagen do Brasil S.A. (Dr. 
Antonio Carlos Fernandez) e agravado Luiz 
Garcia Victorino (Dr. Alino da Costa Montei­
ro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Expedi­
to Amorim, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, negar provimento ao agravo. Al- 
3.100-82 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 2? Região, sendo 
agravante Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo S.A. (Dr. Miguel Flavio Carnicel- 
li) e agravado Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de São Jo­
sé dos Campos (Dr. José Tôrres das Ne­
ves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Expe­
dito Amorim, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-3.154-82 relativo ao agravo de instrumen­
to de despacho do TRT da 1? Reqião, sen­
do agravante Companhia Siderúrgica Na­
cional (Dr. Cesar Abreu de Castro) e agra­
vados Agostinho Braz de Queiroz e outros 
(Dr. Eugênio José dos Santos). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, ne­
gar provimento ao agravo. AI-3.188-82 relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do TRT da 2?Região, sendo agravante José 
Nunes (Dr. Rubem Joé da Silva) e agravada 
Supergasbrás — Distribuidora de Gás S.A. 
(Dr. Arlindo Celso Sarmento). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
pro vimento ao agravo. Al.3.233-82 relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 5’ Região, sendo agravante Cons­
trutora OAS Ltda (Dra. Jorgina Tachart Von 
Beckerath) e agravados Genaro Alves do 
Santos Filhos e outros (Dr. Juarez Teixei­
ra). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Expedi­
to Amorim, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, negar provimento ao agravo. Al- 
3.254-82 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 2‘ Região, sendo 
agravante Volkswagen do Brasil S.A. (Dr. 
Fernando Barreto de Souza) e agravado 
Luiz Eliomar de Lima (Dr. Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro

Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-3.275-82 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 4? Região, 
sendo agravante Holbra — Produros Ali­
mentícios e participações Ltda. (Dr. Geor- 
ge Achutti) e agravado Luiz Ernani Silva de 
Souza. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro-Ex­
pedito Amorim, tendo a Turma resolviddo, 
unanmimemeente, negar provimento ao 
agravo. AI-2.566-82 relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 5? Rei­
gão, sendo agravante The First English 
Course Ltda (Dra. Rita Passos Zanella) e 
agravadas Reiner Marie de Azevedo Cha­
ves e outras (Dr. Juarez José de Souza 
Wanderley). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente negar provi­
mento ao agravo. Encerrou-se a Sessão às 
onze horas, tendo sido esgotada a Pauta. E 
para constar, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo Exmo. Sr. Ministro- 
Presidente e por mim subscrita aos dois 
dias do mês de dezembro de mil novecen­
tos e oitenta e dois — Rezende Puech, 
Ministro-PPresidente, na forma Regimental 
—- Mario de A. M. Pimentel Júnior, Chefe 
de Serviço da S. 3? Turma.-

Diretoria Geral

PORTARIA-GDG-N? 303-82

O Diretor-Geral do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, resolve:

Designar o servidor Mário Newton Zami- 
te, Técnico Judiciário, para responder pelo 
Serviço de Arquivo e Conservação, código 
TST-DAS-101.3, no período das férias do 
respectivo titular, de 7 de janeiro a 5 de fe­
vereiro de 1983.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e BI.
Brasília, 16 de dezembro de 1982 — José 

Dejard Serra, Diretor-Geral.

Corregedoria Geral

ATA DA CORREIÇÃO PERIÓDICA ORDINÁ­
RIA REALIZADA NO TRIBUNAL REGIO­
NAL DO TRABALHO DA DECIMA PRIMEI­
RA REGIÃO

Aos dez dias do mês de dezembro do 
ano de mil novecentos e oitenta e dois 
(1982), na cidade de Manaus, capital do Es­
tado do Amazonas, na sede do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Décima Primeira Re­
gião, às dez horas (10), foi instalada a Cor­
reição Periódica Ordinária a que se proce­
deu na referida Corte. Abrindo os traba­
lhos, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
secretariado pelo Dr. Eurico Cruz Neto e 
presentes o Excelentíssimo Senhor Bene- 
dicto Cruz Lyra, Juiz-Presidente e Correge­
dor do Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Primeira Região, acompanhado do 
Dr. Lafayette Fernandes, Secretário da 
Corregedoria do Tribunal Regional do Tra­
balho da Décima Primeira Região, na con­
formidade do Edital publicado no Diário 
Oficial da União, de 1.11.82, página 11.141, 
e no Diário Oficial do Estado do Amazonas, 
página 21, afixado no local próprio do Tri­
bunal e notificações expedidas às Federa­
ções de Sindicatos sediados na Região, à 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 
Amazonas, visitou a Corregedoria Regio­
nal, cujas instalações verificou serem 
boas. O Senhor Corregedor foi informado 
que no exercício de 1982 foram inspeciona­
das as nove (9) Juntas de Conciliação e Jul­
gamento da Região e Serviço de Distribui­
ção dos Feitos. Nas inspeções correicio- 
nais realizadas, foram examinados duzen­
tos e vinte e dois (222) processos, duzen­

tos e trinta e nove (239) livros, não sendo 
proferido nenhum despacho. A Corregedo­
ria manteve controle permanente sobre a 
prestação jurisdicional através dos Bole­
tins Estatísticos e dos Boletins de Produ­
ção dos Senhores Juízes, de que trata o ar­
tigo 39 da Lei Orgânica da Magistratura. Ve­
rificou o Senhor Corregedor que a Presi­
dência do Tribunal vemse desincumbindo 
com eficiência e celeridade exemplares do 
expediente judicial cçmo o demonstram os 
dados a seguir: foram despachados 94 (no­
venta e quatro) Recursos de Revista, dos 
quais 21 (vinte e um) recebidos e 73 (seten­
ta e três) denegados; Agravo de Instrumen­
to: despachados 65 (sessenta e cinco) sen­
do 65 (sessenta e cinco) recebidos e 62 
(sessenta e dois) remetidos ao Colendo 
Tribunal Superior do Trabalho; foram des- 
pachadas 3 (três) Cartas de Sentença; fo­
ram despa chados 3 (três) Recursos Ordi­
nários para o Tribunal Superior do Traba­
lho. Presidiu o Senhor Presidente 7 (sete) 
audiências de Dissídios Coletivos. Quanto 
a matéria administrativa o Excelentíssimo 

• Senhor Presidente solucionou por despa­
cho 904 processos. Arrecadação No que 
tange à arrecadação de custas e emolu­
mentos, tanto pelas Juntas da 11? Região, 
como pelos demais Serviços do Tribunal, 
teve ciência o Senhor Ministro Corregedor- 
Geral de que foi arrecadada, a esses títu­
los, a importância de CrJ 14.587.973,64 (qua­
torze milhões, quinhentos e oitenta e sete 
mil, novecentos e setenta e três cruzeiros 
e sessenta e quatro centavos). Livros. Fo­
ram vistos, a seguir os seguintes livros: Li­
vro de Atos de Execução; Livro de Protoco­
lo; Livro de Reclamação Correicional; Livro 
de Registro de Custas e Emolumentos; Li­
vro de Posse de Funcionários; Livro de 
Posse dos Juizes; Livro de Retirada de Au­
tos da Secretaria Judiciária; Livro de Regis­
tro de Recursos Interpostos no TRT; Livro 
de Recurso Ordinário; Livro de Ação Resci­
sória; Livro de Agravo de Instrumentç; Li­
vro de Matéria Administrativa; Livro de 
Agravo de Petição; Livro de Dissídio Coleti­
vo; Livro de Mandado de Segurança; Livro 
de Habeas Corpus-, Livro de Suspeição; Li­
vro de Precatórios Requisitórios; Livro de 
Retirada de Autos da Secretaria do Pleno. 
Vistos os livros, foram encerrados os traba­
lhos do dia dez de dezembro. Retomando 
as atividades no dia treze de dezembro, o 
Senhor Corregedor-Geral, solicitou, para 
exame e apuração dos prazos médios de 
tramitação de reclamções pelo sistema de 
amostragem, 10 (dez) processos a seguir 
relacionados: 242/82; 254/82; 260/82; 267/82; 
226/82; 278/82; 236/82; 233/82, 201/82; 
195/82. Foram constatados os seguintes 
prazos médios: na Procuradoria Regional 
— 6 dias; em poder do Senhor Juiz-Relator 
— 11 dias; em poder do Senhor Juiz- 
Revisor — 5 dias; aguardando pauta — 18 
dias; preparação e publicação de acórdãos 
— 11 dias; prazo global — 51 dias; o que re­
sultou num prazo liquido de 34 dias, isto é, 
deduzidos do prazo global os dias na Pro­
curadoria e preparação e publicação de 
acórdãos. Em todos os processos, o Se­
nhor Ministro Corregedor-Geral apôs seus 
«visto», verificando que os mesmos se 
acham em boa ordem. Em seguida foram 
encerrados os tralhos do dia treze de de­
zembro. 'Retomando-os no dia quatorze, 
passou o Excelentíssimo Senhor 
Corregedor-Geral a verificar a produtivida­
de do Tribunal até o dia 30 de novembro de 
mil novecentos e oitenta e dois, quando 
lhe foram apresentados os processos rece­
bidos: 489 e julgados 379. Dos totais apre­
sentados, foram recebidos e julgados res­
pectivamente: Dissídios Coletivos — 9 — 5; 
Mandados de Seguraça — 2 — 2; RO para o 
TRT — 279 — 201; Agravos Regimentais — 2 
— 2 —; Agravos de Petição — 17 — 11; 
Ações Rescisórias — 7 — 4; Remessa Ex 
Officio — 17 — 11; Exceção de Suspeição 
— 1 — T; Agravo de Instrumento — 21 — 18; 
Habeas Corpus — 1 — 0; Processos com 
dois recursos — 12 — 9; Remessa Ex 
Officio e RO — 95 — 90; Incidente de Falsi­
dade — 1 — 0; Assunto Administrativo — 25 
— 25. A distribuição dos feitos aos Juízes é 
realizada uma vez por semana, às terças- 
feiras, sem limite para cada membro do Tri­
bunal, ou seja, conforme a remessa feita 
pela Procuradoria Regional, o que evita 

resíduo processual. A seguir no dia quator­
ze o Senhor Ministro Corregedor passou à 
verificação do número de processos em 
poder dos Excelentíssimos Senhores 
Juizes dp TRT, apurando-se os seguintes 
dados: Juiz Antônio Carlos Marinho Bezer­
ra — como Relator 0, como Revisor 0, — 
Eduardo Barbosa Penna Ribeiro — como 
Relator 0, como Revjsor 0, — Flaviano Li- 
mongi — como Relator 0, como Revisor 0, 
— Lucy Stone Bivar Rodrigues — como Re­
latora 3, como Revisora 0, — Francisco 
Gesta Pinheiro — como Relator 8, como 
Revisor 2, — Lauro da Gama e Souza — co- 
no Relator 0, como Revisor 0, — Othilio 
Francisco Tino — Como Relator 0, como 
Revisor 0. É de se salientar que a Juíza 
Lucy Stone Bivar Rodrigues e o Juiz 
Francisco Gesta Pinheiro, encontram-se 
em gozo de férias e o prazo regimental 
para devolução dos processos não foi ul­
trapassado. Não estão incluídos os pro­
cessos referentes à última distribuição 
procedida no dia 7 próximo passado, 
bem como os autos baixados para dili­
gência. Verificou o Senhor Ministro Cor­
regedor que até a presente data não foi 
apresentada qualquer reclamação correi­
cional referente ao presente evento. 
Dando prosseguimento o Senhor Corre­
gedor determinou as seguintes reco 
mendações, tendo em vista o objetivo de 
uniformizar o processamento de 
Dissídios Coletivos nos Tribunais: 1 — 
Quando não constar da petição inicial o 
valor atribuído à ação, após a audiência 
conciliatória, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente deverá fixá-lo; 2 — Tal valor 
deve ser compatível à importância eco­
nômica do procedimento judicial, deven­
do oscilar, como ocorre nas demais re­
giões, entre Cr$ 50.000,00 e Cr$ 
100.000,00. As guias de recolhimento das 
Custas deverão ser expedidas pelo mo­
delo DARF, e os depósitos já verificados 
pertinentes às ações em curso deverão 
ser liberados e recolhidos em seguida, 
também mediante o modelo DARF. Tal 
orientação deve ser extensiva aos de­
mais processos. Nos despachos de ad­
missibilidade dos Recursos Ordinários 
em Dissídios Coletivos, da lavra do Exce­
lentíssimo Senhor Presidente do TRT, 
deverá constar referência à tempestivi- 
dade e ao pagamento de custas proces­
suais. O Senhor Ministro Corregedor- 
Geral mandou constar de Ata as seguin­
tes considerações finais: estão em boa 
ordem os serviços do Tribunal; os dignos 
juizes mantêm um ritmo apreciável de jul­
gamentos, bastando salientar o prazo 
médio de permanência dos processos. O 
Ministro Corregedor considerou alta­
mente elogiável a prática no sentido de 
propiciar aos funcionários permanente 
treinamento, com diversos cursos, o que 
enseja melhor avaliação da capacidade 
funcional bem como constante aperfei­
çoamento técnico, sistema que deve ser 
adotado pelos demais tribunais. O Se­
nhor Ministro Corregedor fez questão de 
agradecer as gentilezas que foi alvo por 
parte do Presidente do TRT da Décima 
Primeira Região, Dr. Benedicto Cruz 
Lyra, bem como dos demais Juízes pela 
cordial acolhida, estendendo seus agra­
decimentos ao Dr. Alfredo dos Santos 
Cunha, Diretor-Geral, Dr. Lafayette Fer­
nandes, Secretário da Corregedoria, Dr. 
Ananias Walter Dantas de Goés, 
Secretário-Geral da Presidência, Dr. He- 
raldo Fróes Ramos, Diretor de Secretaria 
Judiciária, bem como aos funcionários 
do Tribunal, Senhores Fernando Mar­
ques da Silva, Maria Izabel Cordeiro Pe- 
rales, Ranilza Ramos de Souza, Zeneide 
Pacífico Lyra, Cleide Marques Soares, 
Maria Auxiliadora Desideri Azize, Maria 
de Jesus Serejo Ramos, Maria Magali 
Gomes Guimarães, Verena Santoro Fro­
ta, Haroldo Rio Negro Barros Gomes e 
Isabella Perales Rabello, pela eficiente 
colaboração que lhe prestaram durante 
os trabalhos de correição. Nada mais ha­
vendo a tratar, foram encerrados os tra­
balhos, assim como a presente ata, a 
qual eu, Eurico Cruz Neto, Secretário 
desta Correição, subscrevo, seguindo 
assinado pelo Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Corregedor-Geral, Marco Aurélio
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Prates de Ma edo, pelo Dr. Benedicto 
Cruz Lyra, Presidente e Juiz-Corregedor 
do Tibunal Regional do Trabalho da Dé­
cima Primeira Região, pelo Dr. Lafayette 
Fernandes, Secretário da Corregedoria. 
Dada e passada nesta cidade de Manaus, 
capital do Estado do Amazonas, aos qua­
torze dias do mês de dezembro do ano 
de mil novecentos e oitenta e dois.


